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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, UrbcUiismo e Habitaçao

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro
CEP: 18.170-000 - Caixa Postal: 243 - PIEDADE - ̂P

Foiie/Fax: (15) 3244-8400

Piedade, 18 de janeiro de 2019. 9' 6^

A Procuradoria Jurídica,

Referente Notificação ns 1612/2019.

Na presente data, após recebermos denuncia de munícipe, nos dirigimos à Rua

Eugênio de Oliveira Leite onde constatamos que está havendo a execução de um muro

em área de proteção adjacente ao Rio Pirapora.

Diante dos fatos, notificamos o responsável pela construção para paralisar as

obras, contudo o notificado recusou-se a assinar  e receber a notificação, pretendendo
continuar a obra.

Assim exposto, solicitamos apoio da Procuradoria Jurídica Municipal visto que a

construção está em área de proteção.

Seguem anexas fotos da construção, cópia da notificação e dados qualificativos

do not;ficado e do proprietário do imóvel.

Sem mais nada a acrescentar, de antemão agradecemos o apoio fornecido ao
caso.

F i SC a n za ça 0 M u n i òpa lf
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Piedade, 18 de janeiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal " Messias Rolim da Silva

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
Setor de Obras

>9

NOTIFICAÇÃO ÍNl . 1612zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ li-CL, ‘zj'Notificamos O Sr.:

estabelecidoàRua Olivg-vrA.

o

Ce,pi4-r.a j VZ- ia- ^v^orvJL>
Bairro

Código do Imóvel . ooQ> ●  cooa . o-^ oooo

da Lei Municipal n”

Le,- fv^^,^>c

Devendo proceder ao que se segue:

 (Pr^VvdCfNCvQr

Jl(òjoC,lc:iao^

-di JLojo

|par.o.\vÃa.

a cumprir as exigências

C.o.€i. P.ii4

^ 1^1.00%

.L;<K- Ú2.

<^g.o
íiCCrÒQ rr*^

6oC Sgrv'ÇoS no loco^i
■  àC\JÓLi \lyvw»

OK)serv^c.6^e.^ ■

roná-Vr^^^ ^ rvx>^/->
hA- Cnr>,>Lr^ji^r<3

-fa,sXo. d<L. t^^vP.o4a.\

 >v^eAnç. ^ jgO >vngrVrok <JQ RvO

i >>r\G{)\o-'Vo —Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de

para atender esta notificação.

Cientificamos ainda que, em caso de não atendimento desta. Vossa Senhoria estará passível de Auto de
^ Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supra citada.

Piedade, de. de .oSolR
^■ a/p>^L.~ro

MA/ ypy\^
Fíácal Municipal

a:

Io

içoaSui
' />U €> r'€.&g»0«2.r V-K3-V- P<cu-yXo

Nome por extenso
RG:

Praça Raul Gomes de Abreu, n** 200 - Centro > Piedade ’ SP ●  CEP 18170-000 - Caixa Postal 243

Fone/Fax (15) 3244-8400
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{Página: 1 /'!i REFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Data; 18/01/2019 08;4
Sistema CECArFicha Cadastral - [Exercício : 2019 - Usunno: adllsj/.;

Inscrição Municipai
: ROMULO TIAGO SOARES DA 3/i:-4960826

13660

T -t

X xibuinte: 100014958

i.zào Social
>me Fantasia

iscrição Anterior :
ílefone : 

licio Atividade : 07/07/2016

sabertura :

rotocolo : 5102

Ema-l 
Complemento ;

Encocrament-) :

Atualização :
Ano Protocolo ; 2016

idereço : 106
dar :
irro

RUA ●

Apto
: VILA MARIA

EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Complemento : BOX 1

Número : 3

CEP : 18170000

agistro:

iscrição Estadual/RG:

CNPJ/CPF: 24.960.393/0001-43

Órgão Emissor:

cea Ocupada
cea Construída :

cea Indireta

:  0,00

0,00

:  0,00

Tipo de Cálculo

Valor do Capital Social

Qtde. Funcionários

MEI - Microempreendedor Individual

0,00
0

idereço Entrega : RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
●  mplemento : BOX 1
dade : PIEDADE

●  T : VILA MARIA CEP : 181700

Numero : 3

Estado : SP

Apto :00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ \ndai. :

'CIOS

cio R.G. Data Inicio
07/07/2016

C.P.F. Data Fim Maj .
il ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA X

IVIDADES

kSS E OUTROS ESTABELICIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS-

Qtde/Fator PrincipalSubGrupo Item Descrição
BAR

upo
1 3 2 X

OCAS

Qtde/FatorGrupo Item Coeficiente Descrição
TX LOC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
TX FISC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
VISA BARES E OUTROS ESTAB. ESPECIAL. EM
SERVIR. BEBIDAS - BAIXO

xa
1 2 110 1 1
2 2 146 1 1
6 1 283 1 1

\XAS COBRADAS

lo*^Imposto/Taxa
lor Imposto
lor Taxas

0, 00
0, 00
0,00

Impo'to Parcelas
Parco'a L.iica
T'..âc Parcelas

0,00
0,00
0, 00

.mpos Auxiliares ( Descrição e Valor )

■  SERVAÇÕES DA ÚLTIMA DECA

07/07/2016 FOI PROVIDENCIADA A ABERTURA DE INSCRIÇÃO MüNTCIPAL ATRAVÉS DO PROTOCOLO 5102/2016
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iviunaciPAL DE PIEDADE
(Página; 1

Usuário: rraphan
Data; 18/01/2019 08:;

Sistema CEC/i
Exercício: 20'

Cadõfftre/ - rictld Cdúastrdl - completa - [Exercício :
PÍJDADE

2019J

0Usuário.: rraphaneli

/
í/:  09.0007.0002.010000Inscrição Imóvel

Inscrição Anterior:

Imóvel: 1850

Nr.00000- RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Apto :
Endereço : 106
Andar :

Complemento :
Bairro

Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0002
Loteamento :

Quadra/Lote (Loteamento) :
Zoneamento :
N° Total Sub-Lotes: 0

:  CENTRO

/
/

CEP ; 18170-000

:  189800 - YUKIO KAWASAKIProprietário
CNPJ/CPF :

Endereço :
Apto :Andar :

RG

Complemento
Bairro
UF: SP Cidade : IBIUNA

Ema j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ' :
Con

:  CENTRO

Tiissário{s) :

CEP : 18150-000
Telefone :

Co-Proprietário(s> :

Co-Compromissário(s) :

End. Entrega : 
Andar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA

Apto

CEP : 18150-000

Dados da Edificação Principal
Area Construida

Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescência

Categoria
Edificação Secundaria
Classe

Pontuação
Fator Caract. Construção

57,25
0,00
626,5

0

57,25
0,000

2 - U

Dados do Terreno
Area Terreno

Fração Area Comum Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT

Fração Ideal
Fator Caract. Terreno
Fator Gleba
Fator Testada
ESaiDENCIAS
Setor

5
35.869,99
1,00

141,00
0, 00
83,43
22.261,96
1,00
0,00
1,0000
0,0000
0,0000
1 ZONA UNICA
9-09

0
C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS

RBANO

12,00
1,0000

EDIFICADA
;  1 - Calculo IPTU/TAXAS
:  1Tipo Construção

Tipo Cobrança

Informações Adicionais
Testada Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matrícula

18,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

:  0
:  9/4921

1,00Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

:  0Cartório

TAXAS COBRADAS
0004 - COLETA DE LIXO -> 344,47
0005 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA -> 0,00

0,90
58.131,95
523,19
344,47
0,00
0,00
0, 00

Alíquota
Valor Venal Imóvel

Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente

Area Dependencias

867,66
52,40
867,66
34,51
0, 00
0,00
0,00

Valor Iraposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.

Valor Venal Depen.
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Processo 00587/2019

Procuradoria Jurídica

a/c dr.Renato:

Solicitamos a gentileza de promover a elaboração da competente ação judicial

no caso em tela, considerando a prova inequívoca da irregularidade e da

resistência do notificado em paralisar as referidas obras .

Piedaqe, 24 de janeiro de 2019

anie Borgatto Marciano

Pròairadora Jurídica do Município
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Processo n° 00587/2019

Assessoria Jurídica

a/c Dra.Cristiane

Solicitamos a gentileza de elaborar a peça inicial para distribuição de AÇAO

DEMOLITÓRIA do muro de propriedade de ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA,

nos termos da notificação anexa, com a urgência que o caso merece.

Piedade, 2ÍrfêT^ç

Wilma
\)

Procuradora Jurídica do Município

i^e 2019

Bor^atto Marciarav no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raui Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: jurÍdico@piedade.sp.gov.br

EXMO(A). SR{A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS
CÍVEIS DA COMARCA DE PIEDADE - SP.

O MUNICÍPIO DE PIEDADE, pessoa jurídica de direito

CNPJ/MF sob o n.°público interno, regularmente inscrito no

046.654.457/0001-54. com sede nesta cidade de Piedade, à Praça Raui

Gomes de Abreu, 200, por seu Procurador Jurídico in fine assinado

respeitosamente vem à presença de V.Exa. para ajuizar a presente

AÇAO DEMOLITORIA

c.c. TUTELA DE URGÊNCIA

em desfavor de - PEDRO MENCESLAU MUKNICKA NETTO, brasileiro,

solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n.°

 e inscrito no CPF/MF sob o n.°  residente e

domiciliado nesta cidade de Piedade (SP), à

 expondo, para tanto, os suplementos fáticos e jurídicos que

abaixo seguem articulados :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - CaiKa Postal 243

Telefone (15)3244-8400

E-mail: jurjdico@piedade.sp.gov.br

- DOS FATOS

O requerido, por força do protocolo n.° 01380/2017 - (doc.

anexo), solicitou “alinhamento” do lote de sua propriedade - sob n.° 22 -

da Quadra "O" - do Loteamento Vila Olinda, para edificação futura.

Entretanto, antes mesmo das providências que seriam de

competência da Prefeitura, o requerido iniciou a construção de um muro

no local, invadindo área pública e desrespeitando toda e qualquer postura

municipal, SEM A DEVIDA E NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO.

Foi ai que, Exa., em decorrência desse noticiado desmando

e descumprimento da observância legal, o Município-autor endereçou-lhe

uma Notificação de Embargo de Obra e, via de consequência, pela

recalcitrante desobediência, expediu o competente Auto de Infração -

(does. j.).

Ocorre, que mesmo sendo devidamente notificado, autuado

e multado, o requerido não suspendeu a construção de seu muro,

fazendo “ouvidos moucos” e “vistas grossas” das medidas administrativas

para as quais foi regularmente notificado.

Aliás, esclareça-se que o suplicado não se faz encontrar em

seus endereços, sempre procurando esquivar-se dos fiscais. A par dessa

situação de manobra, este procurador jurídico e subscritor desta inicial,

diligenciou até o local na companhia do fiscal municipal, e lá constatou a

irregularidade e pediu a um dos pedreiros presentes que ligasse para o

proprietário. E assim foi feito!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

Nesse relatado momento, esclarecí ao proprietário  - sr.

Pedro - e por telefone, que a obra estava embargada e não poderia

continuar. Dou fé dessa diligência na qualidade de funcionário

público.

Em resposta, o requerido acenou com a intenção de

suspender a censurável edificação. Mas não foi o que aconteceu; ao

fechar dos olhos da Administração, a obra foi retomada no final de

semana e ainda hoje (20/02/2017) continua a “todo vapor”, consoante se

comprova pelas fotografias recentemente tiradas - (does. j.).

Não há outro caminho a ser trilhado, se não o ajuizamento

da presente ação, querendo crer que pelo menos ao Judiciário o

requerido irá respeitar, NECESSITANDO, POIS, CULMINAR COM A

SUA NECESSÁRIA DEMOLIÇÃO.

II - DA TUTELA DE URGÊNCIA

- Arts. 294, Parágrafo Único c.c. 300 e ss. do NCPC -

Dispõe 0 artigo 300 do novo código de processo civil que ;

“Art. 300. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  ● SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone {15) 3244-8400

E-maii: juridicoiSpiedade.sp.gov.br

No presente caso, encontram-se presentes os motivos

autorizadores da medida de urgência pretendida, sobretudo no que

concerne à possibilidade de reverter-se a tutela, caso venha o município

perder a demanda.

No entanto, o que não se pode é premiar e prestigiar o

munícipe que ludibria o Poder Público, e age com flagrante má-fé,

continuando a dar prosseguimento a uma obra desautorizada e irregular,

e sem projeto algum.

III-DO PEDIDO

Isto posto, e especialmente considerando :

os graves e deletérios efeitos que a efetivação da

INDEVIDA, DESAUTORIZADA e VIOLADORA DASconstrução,

POSTURAS MUNICIPAIS poderá gerar, especialmente em decorrência

de um alinhamento não efetivado e que invade trecho de área pública;

REQUERER a V.Exa., nesta e na melhor forma de direito ;

diante do reconhecido embargo de obra que recai sobre

0  imóvel, a presente medida seja concedida

LIMINARMENTE - independentemente de qualquer caução

- a fim de que o requerido cesse - na forma em que se

a)

encontra - a construção do muro de sua propriedade.

sob pena de multa comínatória por dia de

descumprimento;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCURADORIA JURÍDICAí'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 3
Va Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ●  Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

a citação do requerido - por correio (art.221,1 e 223,

parágrafo único do CPC), para que o mesmo, querendo,

venha responder aos termos da presente ação, sob pena

de revelia ;

b)

julgar inteiramente o pedido inicial, para o fim precipuo

de determinar o desfazimento e a demolição do muro que

e que estáestá sendo irregularmente edificado

c)

obstruindo trecho de área municipal;

por fim, condenar o requerido ao pagamento das custas

e despesas processuais, bem como na verba honorária a

ser devidamente fixada por V.Exa.

d)

IV - DAS PROVAS

Protesta o requerente, desde já, pela mais ampla produção

de provas em direito admitidas, sem exceção.

V - DO VALOR DA CAUSA

Atribuí-se ao presente pedido, para os devidos efeitos legais

o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

Termos em que, D.R.A. esta c/ os does. j.

P. Deferimento.

Piedade, 20 de fevereiro de 2017.

RENATO LIMA JUNIOR - Procurador Jurídico
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Processo 00587/2019

Secretaria de Obras,

a/c Fiscalizaçõ

Considerando o surgimento deste processo na

Procuradoria nos arquivos deixados por outros profissionais,

solicitamos que se verifique se essa edificação ainda está construída

irregularmente no local, para que possamos analisar as providências
necessárias.

Com as informações, retornem.

20ÍÍ\Piedade, (MÍdeVân&i-

nXn I T ^
Wilma Fioravante Dofgatto Marciapo

Procuradora Jurídica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 1 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  ● SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400
E-mail: obras@)piedade.sp.gov.br%

Piedade, 12 de janeiro de 2021.

À Procuradoria Jurídica,

Referente Protocolo ns 587/2019.

Comunicamos que a área tratada neste processo é a mesma do protocolo n^
6709/2020. Sendo assim, solicito que os protocolos sejam integrados, pois tratam do
mesmo assunto.

De antemão agradeço o apoio.
Atenciosamente,

Fisc^Munícipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Consulta Online de Protocolos

No. do Processo: 6709 Ano: 2020 BUSCAR

Data e Hora da Abertura:
29 de Setembro de 2020 às 16:45:48 horas.

Requerente:
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS MUNICIPAL

Assunto:
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Observação:
TOMAR PROVIDÊNCIAS COM RELAÇÃO A CONSTRUÇÃO IRREGULAR JUNTO AO COMÉRCIO LOCALIZADO Â
RUA EUGÊNIO DE OLIVEIRA LEITE (MARGINAL) DENOMINADO ESPETINHO DO OREIA DE PROPRIEDADE DE
RÒMULO TIAGO SOARES DA SILVA

Número:
10454

Documento:
GERAL

Procedência:
EXTERNO

Local:
SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

Caixa:

Data do Arquivamento:

Trâmite:

Data/Hora

08/01/2021 15:13:33

Situação Destinatário

Recebido SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

07/01/2021 17:31:03 Enviado SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

04/01/2021 11:28:37 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

28/12/2020 15:39:55 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

Recebido28/12/2020 15:39:42 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

10/11/2020 13:52:15 ENVIADO SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

Recebido10/11/2020 13:51:45 SETOR DE FISCALIZAÇAO DE OBRAS

09/11/2020 15:10:50 ENVIADO SETOR DE FISCALIZAÇAO DE OBRAS

09/11/2020 15:09:12 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

09/11/2020 13:43:18 ENVIADO SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

05/11/2020 11:33:41 RECEBIDO CHEFIA DE GABINETE

05/11/2020 11:18:27 ENVIADO CHEFIA DE GABINETE

08/10/2020 13:59:40 Recebido DRa SILVIA H M GARRIDO CARDOSO

08/10/2020 13:59:32 ENVIADO DRa SILVIA H M GARRIDO CARDOSO

08/10/2020 13:59:14 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

08/10/2020 13:42:58 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

Recebido08/10/2020 13:42:46 SETOR DE FISCALIZAÇAO DE OBRAS

I of2 14/01/2021 07:28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mait:]uridico@piedade.sp.gov.br

Processo n° 00587/2019

limo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Tendo em vista a manifestação da Secretaria de

Obras, Urbanismo e Habitação à fl.14, solicitamos  o recebimento do presente, a
anexação ao Protocolo n° 06709/2020 e, assim que possível, a remessa ao Setor
de Protocolo para incorporação, a fim de que ambos tramitem em conjunto.

Aproveitamos c ensejo para reiterar nossos votos de
elevado respeito e consideração.

Atencipsamente,
PiedadefT^ óe ianeifo'ide 2020

p, 7 /

I.bJapca Êspinpsa iviarum
Procur^ora Juríaica do Município

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PROTOCOLO_587_2019.pdf (17/113)        763/894



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretari? ‘lunicipal de Obras, Urbanismo e Habitação

«Jaul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
EP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

de Interesse"''^^'^

Piedade, 29 de setembro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi realizado vistoria no local para averiguar

denuncia referente execução de construção em faixa de proteção ambiental, junto

a rua Eugênio de Oliveira Leite ( Marginal ), na qual funciona um comércio inscrição

municipal 13660, em nome de Romulo Tiago Soares da Silva.

Cabe salientar que no imóvel em questão houve embargo dos serviços no

imóvel através da notificação 1612 de 18/01/ 2019, entregue ao locatário do

imóvel, qual tinha paralisado os serviços até o presente momento.
Porém no dia 25 de setembro recebemos denuncia de que o locatário

novamente iniciou execução de construção no local, a fiscalização lavrou a

notificação 166 de 25/09/2020, embargo conforme Lei municipal 3939 de

26/06/2008, artigo 114, item I, qual foi enviada via correio ao proprietário do

imóvel Sr. Yukio Kawasaki, que reside no município de Ibiúna e estamos

aguardando AR de recebimento do correio.

Nada mais a constar, colocamo-nos a disposição para outros

esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Mumcíp

jarr!;í itod^A
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(Página: 1/1)PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Data: 29/09/2020 15:17
Sistema CECAM01.20 - Ficha Cadastral - [Exercício : 2020 - Usuário: adílson]

Inscrição Municipal
: ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 37194960826

13660Coriuribuinte: 100014 958

Razào Social

Noms Faniiasià

Inscrição Anterior :
Telefone :

Inicio Atividade : 07/07/2016

Reabertura :

Protocolo : 5102

Email :
Complemento :
Encerramento :

Atualização :
Ano Protocolo : 2016

Número : 3Endereço : 106
Andar :

Bairro

EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Complemento : BOX 1

RUA ●

Apto
: VILA MARIA CEP : 18170000

CNPJ/CPF: 24.960.393/0001-43

Órgão Emissor:

Registro:

Inscrição Estadual/RG:

: MEI - Microempreendedor IndividualTipo de Cálculo

Valor do Capital Social: 0,00

Qtde. Funcionários :  0

:  0,00
0,00

:  0,00

Área Ocupada
Área Construída :

Área Indireta

Numero : 3Endereço Entrega : RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Complemento : BOX 1
Ciaade : PIEDADE

: VILA MARIA CEP : 181700Bc. 1

Estado : SP

Apto :00 Andar :

SOCIOS

Data Inicio

07/07/2016

Data Fim Maj .Sócio
35.11

R.G. C.P.F.
XROMULO TIAGO SOARES DA SILVA

ATIVIDADES

EARSS E OUTROS ESTABELICIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS.

Qtde/Fator Principal Descrição
BAR

SubGnapoGrupo Item
3 1 X1

TAXAS

Qtde/Fator Coeficiente Descrição
TX LOC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
TX FISC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
VISA BARES E OUTROS ESTAB. ESPECIAL. EM
SERVIR. BEBIDAS - BAIXO

Grupo ItemTaxa
2 110 1 11

12 2 146 1
283 16 1 1

TAXAS COBRADAS

Vai Jw»' imposto/Taxa

Valor Imposto
Valor Taxas

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00
0,00

Imposto Parcelas
Parcela Única

Taxas Parcelas

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

OBSERVAÇÕES DA ULTIMA DECA

SM 07/07/2016 FOI PROVIDENCIADA A ABERTURA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DO PROTOCOLO 5102/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal " Messias Rolim da Silva

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
Setor de Obras

NOTIFICAÇÃO
. _ í

OVI 001612*

Notificamos O Sr.:_

estabelecido à RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/■ V
r

— > / V
Bairro r- rv^ ^I

Código do Imóvel . ocO^ ●  COQJ o-^ oooO

da Lei Municipal n° j.

a cumprir as exigências

o.r P. i J-L

● >.ílA ^C

Devendo proceder ao que se segue;

■  yy .r>. ^
^ J ■ ■ > -i-■ r

Ifo  r-,. VNI

.  A - ■ / - ● > ●

t

t? - t ^

« t

Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de

para atender esta notificação.

Cientificamos ainda que, em caso de não atendimento desta. Vossa Senhoria estará passível de Auto de
Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supra citada.

Piedade, dede

r( -c
Fiscal Municipal

s
N N

l  ' i'>  o

Nome por extenso
RG:

Infrator

Praça Raul Gomes de Abreu, n“ 200 - Centro - Piedade ■  SP - CEP 18170-000 ●  Caixa Postal 243

Fone/Fax (15) 3244-8400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail; obras@piedade.sp.gov.brí5>
de (nteresse'^'^^

NOTIFICAÇÃO N° lAÂ /2020

cie

Notificamos o Sr (a):

Quadra:Estabelecido à Rua: £ Lote:

V Código do imóvel:'O^ QDcÍ?',0OBairro: CT

V cumprir as exigências da Lei Municipal n° 3939 de 26 de junho de 2008. artigo 114, item 1.

Devendo proceder ao que se segue:

Providenciar a imediata paralisação dos serviços no local devido ao embargo do mesmo conforme

lei supracitada.

Observações:

£ /
í  ̂

d. SL " ~ vVjjuC. CWVy. U«
^ C,

^ V C-

:s.

Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de Jkfw^a l-^-ipara atender esta notificação.

^Cientificamos ainda que, caso de não atendimento desta, Vossa Senhoria estará passível de Auto de

Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supracitada.

Piedade, de V rT" de 2020

Fisc^Municipal

V  x-kJ
Notificado (Nome por extenso) CPF/RG do Notificado
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(Página, 1 /1)PREPEIJURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Usuário: adiison

Data: 25/09/2020 09:18
Sistema CECAM

Exercido: 3020
Ficita Cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício : 2020]
PIEDADE

Usuário', adiison

Inscrição Imóvel

Inscrição Anterior:

;  09.0007.0015.010000Imóvel: 1860

Endereço 106
Andar :

Complemento :
Bairro :  CENT

RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE Nr.00000

Apto

RO

Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0015 CEP : 18170-000
Lotearaento :

Quadra/Lote (Loteamento) :
Zoneamento :
N° Total Sub-Lotes: 0

/
/

Proprietário :  190800 -

CNPJ/CPF : 

YUKIO KAWASAKI

RG

Endereço :

Apto :Andar :

Complemento
Bairro : CENTRO

UF: SP Cidade : IBIUNA
FJma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-■  :

CEP : 18150-000
Telefone :

End. Entrega : 
Andar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA

Apto

CEP ; 1815 0-000

Dados do Terreno
Area Terreno

Fração Area Comum Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT

Fração Ideal
Fator Fração Área
Fator Gleba
Fator Caract. Terreno
ESglBEfflgiÈãda
Zona
Setor

Dados da Edificação Principal
Area Construida

Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construido
Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE

Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescência

Categoria
Edificação Secundaria
Classe

Pontuação
Fator Caract. Construção

74,42
0,00
744,6

0

74,42
0,000

2 - U

156,20
0, 00
86, 11
17.100,44
1,00
0,00
0,0000000000
0,0000
1,0000
0,0000
1 ZONA UNICA
9-09

0
55.413,13
1,00

0
C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS E

RBANO

15, 00
1,0000

Tipo Construção
Tipo Cobrança

1  - EDIFICADA

1 - Calculo IPTU/TAXAS

Iní-

Testâda Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

aações Adicionais
9,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

1,00

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matricula

:  0
:  4/7486

Cartório :  0

TAXAS COBRADAS
0004 COLETA DE LIXO -> 355,56

Aliquota
Valor Venal Imóvel

Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente

Area Dependencias

0, 90
72.513,57
652,62
355,56
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.

Valor Venal Depen.

1.008,18
65,28
1.008,18
35, 61
0, 00
0,00
0, 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Posta! 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

Piedade, 29 de setembro de 2020.

Referente construção sendo executa em APP ( Marginal )Protocolo 6709/2020

- -fe'*

c,'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEi'r K★
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avenida Coração dc Jesus, 298 - Vila Olinda - Piedade - SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-220S ● (15) 3344-1029
E-mail: agricultura@>pledade.sp.gov.br

Piedade, 30 de setembro de 2020.

Ofício n° 0156/2020 SDRMA

Ao Pelotão de Policiamento Ambientai

Ref. DENÚNCIA

Venho por meio deste, solicitar vistoria em uma área localizada na Av.
Antônio Corrêa da Silva, 825, zona urbana do município de Piedade, onde está
ocorrendo desmatamento em APP.

Segue foto de satélite:

Locatizacão

Imagem retirada do Googie Earth Pro em setembro de 2020

Coordenadas geográficas

23M2'30.25"S 47“25'9.52"0 (Graus Minutos e Segundos)

23 K 253328.66 m E 7375962.03 m S (UTM)

Bárbara Nunes Ouin^arâes da Silva

—/—/_

Coordenadora Técnica

Diretoria de Meio Ambiente

Ao Sr. Comandante do 1" Pelotão de Policiamento Ambiental Sorocaba-SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DE SAO PAULO

SERVIÇO DE FTSCALIZACAO

AUTO DE INFRAÇÃO 184

3.0... de ...horas do dia .

constatei que .  .çi. .YL>Í). .(vrsx.
L.d.i....£. .4UV\jw^C»a  rua

inscrita nesta municipalidade sob n°

infringiu a legislação prevista no  cAí '

....

 oCt íwt.c4o

h}.^. iua dA..lòbUà3B...
 .d..‘^....Sfc.k:itíUi...r=r

,fâ... referid Q....pelo que foi lavrado o presente auto de infração contra

.OfV^J^.4. .èà

. rv>..

ao pagamento da multa de R$ .... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^.● ..â.é.^.;..7.0.sujeitando-se ....Ô... infrator

  de acordo com ...< .7..S ds^..Qs>. ^
«ry..rg.^....j.í.

■ 3í)-/i'ü /.âOáoe vencimento em

.3.D...4.LÇV3S .4í©raís, a contar doFica ainda, notificado o infrator para, no prazo de

recebimento deste, apresentar a defesa que tiver, com seus documentos e alegações, prosseguindo-

se 0 processo na forma regulamentar.

m de ... -íívíV>^.{^.kv^í-.  deA.A0jâ*3Piedade, .

Autuado n^íCiaba»-

Jg!F
:,Íé_

^^.Biscmp^hicipfl

Testemunhas:

íQ:?:!.ç^..:o.K

)
<=/r<iLjC^

Conta Contábil: 1910.02.00 - Multas Não Trib.

OBSERVAÇÕES:

1 - A defesa em forma de requerimento, deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal.

2 - Não sendo efetuado amigavelmente o pagamento das multas, serão estas cobradas pelo
executivo fiscal na forma da legislação vigente.

3 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento das multas os infratores e os indivíduos,
firmas, sociedades, companhia, associações ou empresas a cujo serviços se acham incorporados,
transformados, etc.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Cerftro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

Piedade, 08 de outubro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi lavrado auto de infração 184 de
30/09/2020, pelo não atendimento da notificação 1612 de 2019, qual há embargo
de construção no imóvel, inclusive informando sobre a faixa de proteção
ambiental por se tratar de área próximo o rio.

Salientamos que o responsável pela construção Sr. Romulo Tiago Soares da
Silva, recusou-se assinar o auto de infração, mas recebeu uma via.

Segue anexo o auto de infração, fotos da construção e cópia de oficio da
coordenadoria de Meio Ambiente.

Nada mais a constar, colocamo-nos a disposição para outros
esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Municipal

\
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SecretariP 'lunidpal de Obras, Urbanismo e Habitação

Saul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade ■ SP
EP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

\^//\'/y

Ti ' 'I

'^'^^/Oífelnteresse'''^^^

Piedade, 29 de setembro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi realizado vistoria no local para averiguar

denuncia referente execução de construção em faixa de proteção ambiental, junto

Eugênio de Oliveira Leite ( Marginai), na qual funciona um comércio inscrição
municipal 13660, em nome de Romulo Tiago Soares da Silva.

Cabe salientar que no imóvel em questão houve embargo dos serviços
imóvel através da notificação 1612 de 18/01/ 2019, entregue ao locatário do

imóvel, qual tinha paralisado os serviços até o presente momento.
Porém no dia 25 de setembro recebemos denuncia de que o locatário

novamente iniciou execução de construção no local, a fiscalização lavrou a

notificação 166 de 25/09/2020, embargo conforme Lei municipal 3939 de
26/06/2008, artigo 114, item I, qual foi enviada via correio ao proprietário do
imóvel Sr. Yukio Kawasaki, que reside no município de ibiúna e estamos

aguardando AR de recebimento do correio.

a rua

no

a  constar, colocamo-nos a disposição para outrosNada mais

esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Munícíp^
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● iNto

QtoV ■ <:jo &
X

Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Piedade/Sp, Ci
' -V
\,toÍVa <òR' .●

ítí'*í
A

Recurso administrativo de Instância
Notificação de Autuação por Infração ã Legislação Municipal
Notificação n°. 1612, de 18/01/2019
Auto de Infração n°. 184, de 30/09/2020
Protocolo n°. 6709/2020

Romulo Tiago Soares Da Silva, brasileiro

solteiro, empresário individual, portador da cédula de identidade RG n°.

 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n“  e no

CNPJ/MF sob 0 n°. 24.960.393/0001-43, estabelecido na Rua Eugênio de

Oliveira Leite, n° 03, Bairro Vila Maria, neste município de Piedade/SP, CEP:

18.170-000, com o nome fantasia “Espetinho do Oreia”, por seu advogado

que esta subscreve (instrumento de mandato incluso), com endereço

profissional consignado no rodapé desta, vem, respeitosamente perante

Vossa Senhoria, apresentar a presente

Defesa de Autuação

em face da notificação de autuação por infração à legislação municipal

decorrente dos procedimentos acima identificados, aduzindo, para tanto, o

que aríiculadamente segue:
-A

'  .fèl .>niin«íKÍci!i^'í[maií

_ ^..'● áú3 %;nfdiki Ayrcj.da^.SIfvQ.TÀ^^Í.v. .●

.comjM4ri» Tard<:Ili da Silva. NctO"
ÓAÜ/SP 2fJl

1964

:©y(wj
■  '4
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

I.D0S Fatos

É imputado ao recorrente a aplicação da

multa prevista no Auto de Infração n°. 184, pela suposta prática da infração

tipificada na Lei Municipal n°. 3.939/2008, artigo 114, inciso I, em razão do

não atendimento da notificação n°. 1612, de 18/01/2019, que determinou a

paralização da obra que estava sendo realizada no estabelecimento

comercia! (construção de banheiro em alvenaria em substituição do banheiro

já existente no local), por desrespeitar a faixa de proteção ambiental em razão

de ser erigida a menos de 30 (trinta) metros do Rio Pirapora.

Todavia, 0 aludido Auto de Infração não

merece prosperar uma vez que, infelizmente e por questões alheias à vontade

do recorrente, tal localidade descaracterizou-se de uma APP (área de

preservação permanente) ao longo desses anos.

Destarte, tem-se que 0 presente Auto de

Infração e as consequências do mesmo não podem ser atribuídas ao

recorrente, posto que jamais houve 0 descumprimento da legislação

pertinente.

2. Do Direito

Dos fatos supranarrados exsurge cristalino

0 direito deste recorrente em ver cancelado 0 Auto de infração em testilha,

senão vejamos:

Pv.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● . t
● t. '

●  S-.niinourdeíli^ígiwail.com

í/. 'Kmi Bín»:«i',Ki'Ayr<vd3 Siíva. N** 3},, ,
■  ■  . Crntro..Pi«Ud0ft <:':i>P: ill"0-'000

Mciriu'Tardclli da Sil>’a Neto

.OAH/SP29U-34
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

De proêmio, cabe sopesar que o

estabelecimento comercial recorrente é devidamente constituído e possui

todas as licenças municipais para o seu adequado funcionamento.

Outrossim, como não poderia ser diferente

sob pena de afronta ao Código Sanitário, o aludido estabelecimento comercial

sempre possuiu sanitários para o uso de seus clientes, sendo a

municipalidade conhecedora de tal situação desde  a natividade do

famigerado “Espetinho do Oreia".

Aliás as próprias fotos constantes no

procedimento administrativo corroboram tal situação, instando ressaltar que

houve, na verdade, a substituição dos banheiros precários instalados

inicialmente por novos de alvenaria na mesma localidade.

Malgrado a obra tenha sido realizada sem a

respectiva licença municipal, fato é que os banheiros estão prontos e aptos

para uso atualmente, salientando-se, novamente, que apenas substituiu-se o

que já havia por uma construção nova, mais segura  e mais higiênica, para

melhor atender os frequentadores do local.

Destarte, data maxima venia, seria

desproporcional, como cogitou-se informalmente, a demolição de tal obra

ante tais considerações, devendo, no máximo e se  o caso, o recorrente

adimpiir os tributos municipais devidos pela construção desautorizada.

Mas não é só!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● -.t- * ●  V".

Mfiriu Tardeil! dj SíIvU Netq' S--nUrCoWdélli/^sU.com -

lifutáSto AjTrts iV-Silvt-N* 35; .●
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O fato da construção do novo banheiro se

dar em APP (área de preservação permanente), ou seja, menos de 30 (trinta)

metros do Rio Pirapora, não tem o condão de “condenar” a obra, na medida

em que, em tal localidade, a APP já descaracterizou-se há anos.

Como é cediço, o estabelecimento

comercial recorrente situa-se no Bairro Vila Maria, ás margens do Rio

Pirapora, em locai onde existem inúmeras habitações e estabelecimentos

comerciais praticamente encostados com o referido Rio, nem de longe

respeitando-se a APP com a mantença da distância de 30 (trinta) metros. E

tal fato ocorre há inúmeros anos, sendo que a Administração Pública sempre

teve pleno conhecimento disso.

Aliás, a imagem extraída do Google Earth

positiva tal situação:

V

9 %m'
«

I
i'JV.■

^4

Mi.'.
iV^'t

irrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ X,.ü-

4 -

ír *● '.-● V-

■  -L

4*

■ to
ÍSN

i ' . 3C

ií'-,-0 Ns

14-1- ^Q é 1* fSI í> t- I.*'● 3 \í '

Ayfw'da Silvi í\" 35;
' ● ' ,cíptT6f:Pifdajf/SKer;ft i§jVó-Qob '

'' ■  ^íC ''(>^Y-v;4Í;i9é4'

,'i§. áÍ97:i’l;7?y;i.;;;;í
.■ j'

■  *● >

M.irÍM rardci}) da Sifvu Neta'
OAB/SP 29l;l.34

●  /

* >/A *
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Veja-se foto do estabelecimento comercial

recorrente:

^ /22>^-2!n>Hk;Joüc.SSo('dUa

K

Goc^pk' O Up^ >*tr*

o é t
p

Nota-se que o mesmo encontra-se no

mesmo imóvel de outro estabelecimento comercial existente há anos.

Também evidencia-se ao fundo os banheiros existentes que tão somente

foram substituídos por alvenaria.

Ou seja, a APP do local, infeiizmente, se

degradou com o passar do tempo, sendo que a municipalidade jamais adotou

qualquer atitude para que isso se evitasse, sendo que eventual punição ao

recorrente com a medida drástica da demolição, por si só não resultará no

restabelecimento do meio ambiente, pois para isso necessitar-se-á de uma

medida conjunta.

.1. : ●

da'.SiÍvU'N"'J5. ,

● Mdríú Tardclli(Ix‘StíVii

c P. >rJ, .V '
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Veja-se que toda a margem do Rio Pirapora

encontra-se edificada:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● <- «eSi^;í2iOP■ o*we.Swf^><^ío,

6  >Wtf'

Ò: é A ‘■ M
Si' ,4'.^

Cogitar tal hipótese seria o mesmo que

conjecturar que inúmeros comércios e habitações desta municipalidade

deveriam fechar as portas e serem demolidos por estarem na área de APP.

Ou seja, seria um absurdo!

A propósito, cabe obtemperar que até

mesmo o Ambulatório Municipal e outros prédios públicos encontram-se em

APP.

Veja-se:

■ *

.f , . iV' ,

\fariw Tardelli à* Silva Néto
ÜA|?'SÍ'«ÍJ34;- : ●  :

. ■ *
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ADVOGADO
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ai a

In casu, portanto, trata-se de área

antropizada, de modo que eventuai demolição de um pequeno banheiro de

forma isolada nada alterará.

Deve-se observar, também, o famigerado

Princípio da Proporcionalidade, o qual, segundo o magistério do preclaro

Dirley da Cunha Júnior “é um importante princípio constitucional  que

limita a atuação e a discricionariedade dos poderes públicos e, em

especial, veda que a Administração Pública aja com excesso ou

valendo-se de atos inúteis, desvantajosos, desarrazoados e

desproporcionais'’. (CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito

Administrativo. 7^ ed. Podium, 2009, p. 50.).

‘ Kí'Y.‘ Áy
.i

M.<ri» I di Siívú N'ür<>'' ‘

OAB/Sf'2'»l \U, .
f:

A
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Nesse diapasão, urge trazer à baila alguns

arestos da uníssona jurisprudência dos tribunais pátrios, in verbis:

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÃREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA
EDIFICAÇÃO.
DA PROPORCIONALIDADE. Devem ser mitigadas as restrições
de construção em Ãreas de Preservação Permanente,
mormente nas hipóteses de zonas urbanas consolidadas e
antropizadas, tendo sido constatado que a total recuperação
do meio ambiente ao seu estado natural dependería de ação
conjunta, com a remoção de todas as construções instaladas
em área de ocupação histórica, sendo certo que a retirada de
uma edificação isoladamente, em atenção ao princípio
da proporcionalidade, não surtiría efeitos significantes ao meio
ambiente, haja vista que as adjacências do local encontram-se
edificadas.” (TRF4, AC 5001806-32.2012.4.04.7205, TERCEIRA
TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA,
juntado aos autos em 12/08/2016).

INVIABILIDADE. PRINCIPIO

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA
EDIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA CONSOLIDADA.

Devem ser mitigadas as restrições de construção em Áreas de
preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropizadas, tendo sido constatado
que a total recuperação do meio ambiente ao seu estado
natural dependería de ação conjunta, com a remoção de todas
construções instaladas em área de ocupação histórica, sendo
certo que a retirada de uma edificação isoladamente, em
atenção ao principio da proporcionalidade, não surtiría efeitos
significantes ao meio ambiente, haja vista que as adjacências
do local encontram-se edificadas. Sentença mantida.” (TRF4,
AC 5003170-85.2011.4.04.7201, QUARTA TURMA, Relator
EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA, juntado aos autos em
04/08/2017).

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÃREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA
EDIFICAÇÃO. ÍNVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA CONSOLIDADA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ r-1',
.V/N'V.V#-''"/'**' %■

Mario Tardt;Ui
C)AB/>7'29I.H4.' .

;S-. fBarioiardeíUigçiailApnv .

Í\eD«liúi da ii)va. N” -Í 5.-
. XWnm». Í’iedadé/5R ('lib IS. l "f'-aOO
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Devem ser mitigadas as restrições de construção em Áreas de
Preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropizadas, tendo sido constatado
que a total recuperação do meio ambiente ao seu estado
natural dependería de ação conjunta, com a remoção de todas
construções instaladas em área de ocupação histórica, sendo
certo que a retirada de uma edificação isoladamente, em
atenção ao princípio da proporcionalidade, não surtiría efeitos
significantes ao meio ambiente, haja vista que as adjacências
do local encontram-se edificadas.” (TRF4, AC 5001671-
70.2014.4.04.7004, TERCEIRA TURMA, Relator RICARDO
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em
10/09/2015).

“AÇÀO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEGRADAÇÃO.
AUSÊNCIA. IMPROCEDÉNCIA. Demonstrada a ausência de

dano efetivo na área de preservação permanente, não há se
cogitar de demolição de antigas construções, em indenização
ou em recuperação de eventual área atingida, forte no princípio
da razoabilidade.” (TJMG- Apelação Cível 1.0702.08.536888-
5/002, Relator(a): Des.(a) Antônio Sérvulo , 6^ CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 06/11/2012, publicação da súmula em
13/11/2012).

Derradeiramente, não se pode perder de

vista que hoje o “Espetinho do Oreia” emprega eventuaimente em torno de

12 (doze) pessoas, dando dignidade e emprego a pessoas deste município

em plena crise pandêmica que assola o mundo.

Similarmente, é uma opção de lazer aos

moradores desta urbe, movimentando a economia deste município de

Piedade/SP, bem como evitando que os mesmos se desloquem a cidades

vizinhas em busca de diversão, arriscando-se nessas péssimas estradas da

nossa região.

i \

^^‘;ku3.ilrU«dito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'/^yíc.■ i',d3 Siivií,
,QVfÍ>p. ,í'iedade/SIÍ ÇÇk; j TOrÇtOO

●  o í ’

Mario Tardrlli rfa Stlvà^Niriò'
OAiVSP 291,134.
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Inexorável, pois, o deferimento do presente

recurso.

Em suma, impõe-se o deferimento do

presente recurso para que haja o cancelamento do auto de infração em

epígrafe, eis que tal medida resulta de acurado exame da legislação e

jurisprudência pertinentes, bem como da minuciosa análise do conjunto

probatório amealhado ao caso.

3. Do Pedido

Ante ao exposto, este recorrente pede e

requer seja o presente recurso julgado Totalmente Procedente, para que:

a) Seja o referido Auto de Infração n°. 184,

DE 30/09/2020 E os Demais Procedimentos Indicados no Preâmbulo deste

Recurso totalmente cancelados, ante as considerações alinhavadas acima

como medida de instaurar a verdadeira, insofismável e lídima Justiça!

b) Não sendo este o entendimento, o que

se admite apenas por amor ao argumento, requer-se  a concessão do prazo

de 120 (cento e vinte) dias para a adequação necessária a ser indicada por

esta municipalidade, comprometendo-se o recorrente, se o caso, em firmar

eventual TAC (termo de ajustamento de conduta) com a municipalidade para

tal fim;

i : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'♦● í

M4rtii iardellí d<i SiIt'a'Nelo i ^''● Tij«iPturd«ni%madv-oiái ■ '

fiyeís <la Silv.i,'Ní

*  j'S.i7Ç-00()

●  A

●  V'
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ADVOGADO

c) Em quaisquer das hipóteses, suplica-se

pela não demolição do banheiro de alvenaria construído, tendo em vista ser

totalmente desproporcional tal medida, consoante os argumentos expendidos

acima.

4. Das Provas

Protesta provar todo o articulado pelos

meios de provas não defesos em lei, especialmente pela documentação

anexada e pela oitiva de testemunhas que serão arroladas oportunamente.

5. Das Intimações

Requer, por fim, que as

intimações/notificações dos atos administrativos referentes ao presente

expediente sejam também realizadas em nome do advogado Mario Tardelli

DA Silva Neto, Oab/Sp N“. 291.134, sob pena de nulidade absoluta, nos

termos do ordenamento jurídico pátrio.

Termos em qu^
pede deferim^n^

/
Piedade, 26 debuíubro dé\2020.

“MÁRíõT^^uwSím Neto
OAB/SP n°. 2^1.134zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/■

Márío TardL'lli d<rSilva Neto
OAHVSP 291,154

Avrc\'da!,9ii,vsv :N" 35. ’
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&Mario Tardelli da Silva Neto

Advogado

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

Outorgante; ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

empresário individual, portador da cédula de identidade RG n^.

, inscrito no CPF/MF sob o n^. e no CNPJ/MF sob o

n2. 24.960.393/0001-43, residente e domiciliado na 

 neste município de Piedade/SP,

CEP: 18.170-000.

Outorgado: MARIO TARDELLI DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO SÃO

PAULO, sob o n^. 291.134, com escritório na Rua Benedito Ayres da Silva,

n9. 35, Centro, Piedade/SP, CEP: 18.170-000, fone (15) 3244-1964.

Poderes: a quem confere os poderes contidos na cláusula ad judicia et

extra e mais os de requerer, receber e dar quitação, transigir, desistir,

renunciar e substabelecer esta, no todo ou em parte, recorrer de

despachos, sentenças, acompanhar os Recursos em Superior Instância e,

especialmente, representá-lo junto à Prefeitura Municipal de Piedade/SP.

Piedade, 22 de outubro de 2020.

jV V\\
ROMULO TIAáO SOARES DA SILVA

imail.com
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22/10/2020

^j^.ASbREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM6RO DE inscrição
24.960.393/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/2016

NOME EMPRESARIAL

ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 37194960826

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
NÚMERO COMPLEMENTO

BOX13

MUNICiPIO

PIEDADE
CEP BAIRRO/DISTRITO

VILA MARIA
UF

18.170-000 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

romulotiago_oreia@hotmail.com
TELEFONE

(15) 9806-9585

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
08/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL«««***** «**M**«

Aprovado peía Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/10/2020 às 15:40:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE^
ESTADO DE SÃO PAULO

SERVIÇO DE FISCALIZACAO

AUTO DE INFRAÇÃO Xo

Às .Choras do dia 3í)-L. de ...

constatei que í.^.O

de ..OL

yO.^. irvcLXiXwalts. -çi. -*a.

lO. .... o  L.ci.s;a  rua

inscrita nesta municipalidade sob n°

infringiu a legislação prevista no .C.....Ü..£.,..M.rÇ...Lj£l.....CyX^Aj^vxCÀ^pwdli....3.^.3‘í

Áé>/jO&../í=^5câ..^ 1 ....í ^ .o^ss3..-4^..ç>....J.Í.4 .

<0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● i.

pelo que foi lavrado o presente auto de infração contra ô... referid

...... ./VíUOTV.. h)A..JMSi dA.JlèiDllkjIB...
ôr.t>iKUj...r?:

ao pjagamento da multa de R$ ....!^.»..â.é3.;..í?;ô.sujeitandò-se ....ô... infrator ...r

  de acordo com
n.?..S.V

3í)./ií).e vencimento em

Fica ainda, notificado o infrator para, no prazo de

recebimento deste, apresentar a defesa que tiver, com seus documentos e alegações, prosseguindo-

45^», a contar do

se 0 processo na forma regulamentar.

Piedade, .3>^í) de
f .

>1

Autuado n^ecaÍDd*- \//lçj,.
A». fti

Testemunhas:

íí

Conta Contábil: 1910.02.00 - Multas Não Tríb.

OBSERVAÇÕES:

1 - A defesa em forma de requerimento, deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal.

2 - Não sendo efetuado amigavelmente o pagamento das multas, serão estas cobradas pelo
executivo fiscal na forma da legislação vigente.

3 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento das multas os infratores e os indivíduos,
fi rmas, sociedades, companhia, associações ou empresas a cujo serviços se acham incorporados,
transformados, etc.

<
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J ©Sistema Estadual de Vigilância Sanitária

Prefeitura Municipal de PIEDADE
Si

Ak
P I g o A P E

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOCEVS: 353780001-561-000388-1-4 DATA DE VALIDADE: 28/07/2021

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO:

SUBGRUPO:

AGRUPAMENTO;

429/2020

COMÉRCIO VAREJISTA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÒMICA-CNAE: 5611-2/02 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
OBJETO LICENCIADO:

Data do Protocolo: 26/06/2020

ESTABELECIMENTO

DETALHE:

ÔNPJ ALBERGANTE:RAZAO SOCIAL;

NOME FANTASIA:
:npj/cpf:

^OGRADOURO;
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

ROMULp TIAGO SOARES DA SILVA MEI
ESPETINHO OREIA
24.960.393/0001-43

Avenida EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
BOX 1
VILA MARIA
PIEDADE

18170-000

NUMERO: 03

CEP: UF; SP
PÁGINA DA WEB;

RESPONSÁVEL LEGAL; ROMÜLO TIAGO SOARES DA SILVA

CPF; 37194960826

N° INSCR. CONSELHO PROF: ■

CONSELHO REGIONAL: N/A

UF;

o (A) COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PIEDADE^*

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSOME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE E?4 SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADORESPONDENDO CIVIL E CRIMIIUILMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTÕ.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

EXIGÊNCIAS

t

PIEDADE 28/07/2020

LOCAL LATA DE DE?'ERIMENTO COORD ADOR

CIENTES;

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE (Página: 1 /1)

0/
Usuário: adilson

Data: 22/10/2020 15:28
 Sistema CECAM
Exercido: 2Ò20

Ficha Cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício ; 20201
PIEDADE
Usuário: adíison

Imóvel: 1850 Inscrição Imóvel

Inscrição Anterior:

:  09.0007.0002.010000

Endereço : 106 - RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE Nr.00000
Andar :

Complemento
Bairro : CENTRO
Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0002
Loteamento :
Quadra/Lote (Loteamento) : /
Zoneamento : /
N° Total Sub-Lotes: 0

Apto

CEP : 18170-000

Proprietário : 189800 - YUKIO KAWASAKI
CNPJ/CPF : RG
Endereço :

Apto :Andar :

Complemento
Bairro : C AENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA
Ein= 11:

CEP : 18150-000

Telefone :

Ei!^. Entrega :
Apto :Andar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA

CEP : 18150-000

Dados do Terreno
Area Terreno
Fração Area Comum Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente WT
Fração Ideal
Fator Fração Área
Fator Gleba
Fator Caract. Terreno
ESSõDEHgièada
Zona
Setor

Dados da Edificação Principal
Area Construida
Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente WE

Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescência

Categoria

Edificação Secundaria
Classe

Pontuação
Fator Caract. Construção

57,25
0,00
646,7

0

57,25
0,000

2 - U

141,00
0,00
86,11
22.977,07
1,00
0,00
0,0000000000
0,0000
1,0000
0,00.00
1 ZONA UNICA
9-09

2
37.024,72
1, 00

0

C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS E

RBANO
12,00
1,0000

Tipo Construção
Tipo Cobrança

1 - EDIFICADA

1 - Calculo IPTU/TAXAS

I ormacões Adicionais

Testada Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

18,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
Zona5

1,00

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matricula

:  0
:  9/4921

Cartório :  0

TAXAS COBRADAS
0004 COLETA DE LIXO -> 355,56

Alíquota
Valor Venal Imóvel

Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente

Area Dependencias

0, 90
60.001,79
540,02
355,56
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.

Valor Venal Depen.

895,58
54,11
895,58
35, 61
0,00
0,00
0,00
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(Página: 1/1)e
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Usuário: adilson

Data: 22/10/2020 15:28
-  - Sistema CECAM

Exercício: 2020

Ficha Cada^aL- Ficha Cadastral - COMPLETA - TExercíclo : 20201
PIEDADE ■■■ ■

Usuário: adilson

Imóvel: 1860 Inscrição Imóvel : 09.0007.0015.010000
Inscrição Anterior:

Endereço : 106 - RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
Andar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0015
Loteamento :

Quadra/Lote (Loteamento) : /

Apto :

Zoneamento : /
N° Total Sub-Lotes: 0

Nr.00000

CEP : 18170-000

Proprietário : 190800 - YUKIO KAHASAKI
CNPJ/CPF : 

Endereço :
Andar :

Complemento
Bairro : CENTRO
ÜF: SP Cidade : TBIUNA
Ema

Apto :

RG

A
CEP : 18150-000

Telefone :

End. Entrega :
Andar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIÜNA

Apto :

CEP : 18150-000

Dados do Terreno
Area Terreno
Fração Area Comxm Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente WT
Fração Ideal
Fator Fração Área
Fator Gleba
Fator Caract. Terreno
FSg5BEE§iASda
Zona
Setor

Dados da Edificação Principal
Area Construida
Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente WE

Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescência
Categoria
Edificação Secundar.ía
Classe

Pontuação

Fator Caract. Construção

74,42
0,00
744,6

0

74,42
0,000

2 - U

156,20
0,00
86,11
17.100,44
1,00
0,00
0,0000000000
0,0000
1,0000
0,0000
1 ZONA ÜNICA
9-09

0
55.413,13
1,00

0

C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS E

RBANO
15,00
1,0000

Tipo Construção
Tipo Cobrança

:  1 - EDIFICADA

:  1 - Calculo IPTÜ/TAXAS

Ini-^L-mações Adicionais

Testada Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

9,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matrícula

:  0
:  4/7486

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

1,00

Cartório :  0

TAXAS COBRADAS
0004 COLETA DE LIXO -> 355,56

Alíquota
Valor Venal Imóvel
Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente

Area Dependencias

0, 90
72.513,57
652,62
355,56
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Rertian.

Valor Venal Depen.

1.008,18
65,28
1.008,18
35,61
0,00
0,00
0,00
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^A4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipal "'Messias RoÜm da Silva
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Pfedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postai 243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-3151

ft

DIRETORIA FINANCEIRA - SECÃO DE TESOURARIA

CERTIDÃO NEGATIVA: Emitido - VIA WEB

NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Emitido via WEB

CERTIDÃO

PROTOCOLO

13660
ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 37194960826

INSCRIÇÃO

CONTRIBUINTE..

BARATIVIDADE

INÍCIO ATIVID.

ENDEREÇO

07/07/2016 00:00:00

RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE 3 BOX 1

VILA MARIA

PIEDADE SP

BAIRRO

CIDADE

QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020

CERTIFIC.AMOS, DE ACORDO COM OS ASSENTAMENTOS CONSTANTES NO PROTOCOLO

SUPRACITADO, EFETUADOS PELA SEÇÃO COMPETENTE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIEDADE (SP), EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA, NÃO CONSTA DÉBITO COM ESTA

MUNICIPALIDADE COM RELAÇÃO AO CADASTRO MOBILIÁRIO, ATÉ A PRESENTE DATA.

FICAM, TODAVIA RESSALVADOS OS DIREITOS DA FAZENDA MUNICIPAL EFETUAR

QUALQUER CORREÇÃO OU LAPSO QUE VENHAM SER POSTERIORMENTE APURADOS.

A PRESENTE CERTIDÃO TERA A VALIDADE DE 01 (UM) MES A CONTAR DA DATA DE

SUA EXPEDIÇÃO, CONFORME O ART. 429 E 430, PARAGRAFO 2°, DO CTM.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Piedade, QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2020

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da
Prefeitura Municipal de Piedade, passando as seguintes informações;

13660

89513582668249385

22/10/2020

15:35:59

Inscrição Cadastral

Número de Controle

Data da Emissão

Hora da Emissão

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
\íp

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 ● Telefone (15) 3244-8400
E-mail; obras@>piedade.sp.gov.br%

Piedade, 27 de outubro de 2020.

À Procuradoria Jurídica,

Referente Protocolo 7520/2020.

Segue protocolo para análise e deliberações do pedido realizado pelo Sr. Rômulo

Tiago Soares da Silva.

No que tange a fiscalização, respeitosamente solicitamos que além da análise da

notificação e do auto de infração aqui tratados, seja analisada a afirmação realizada às

fls.09 deste processo, a qual diz: "Emprega eventualmente em torno de 12 (doze)

pessoas .

Contudo, às fls.l3 deste processo podemos notar que o Sr. Rômulo é um

Microempreendedor Individual, e até onde temos conhecimento a legislação do MEI

permite somente a contratação de um funcionário.

Além disso, mesmo que se afirme que os empregos são eventuais, é difícil

conceber uma realidade aonde um microempreendedor consiga ter 12 funcionários

eventuais e não consiga faturar anualmente mais de 81 mil reais (ou R$6.750 mensais),

esse que é o limite máximo anual de faturamento do Microempreendedor Individual.

No mais, solicitamos que se atendido o pedido aqui realizado, seja enviada uma

cópia do parecer às Secretarias de Obras, Urbanismo e Habitação, e Agricultura e Meio

Ambiente, para que possamos adequar nossa legislação a nova jurisprudência.

Sem mais nada a acrescentar, nos colocamos à disposição para sanar eventuais
dúvidas.
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&PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Â0\

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ● Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail:jurídico@)piedade.sp.gov.br4/,

Piedade, 05 de novembro de 2.020.

À Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação, à Secretaria de

Agricultura e Meio Ambiente e à Chefia de Gabinete

Protocolo n° 6709/2020

Pedido de orientação jurídica quanto à instalação de banheiro irregular

em estabelecimento comercial localizado na Rua Eugênio de Oliveira

Leite, em que houve embargo da prefeitura quanto  a essa obra.

Trata-se de protocolo do setor de fiscalização da

Urbanismo e Habitação requerendo

orientação jurídica quanto á situação de um estabelecimento comercial, no

qual foi feita construção de banheiro público em faixa de proteção ambiental,

junto à Rua Eugênio de Oliveira Leite, em que houve embargo da prefeitura

quanto a essa obra.

Secretaria Municipal de Obras

Foram feitas duas notificações ao responsável pelo

estabelecimento em tela para respeitar o disposto no Código de Obras

Municipal, por não ter a obra em tela sido realizada com a prévia licença da

Administração Pública Municipai para tanto.

Posteriormente, tendo em vista o descumprimento do

embargo municipal a tal obra, a fiscalização fez  o Auto de infração n° 184,

no qual informou as infrações ao Código de Obras cometidas e concedeu o

prazo de 30 dias para apresentação de defesa, tendo sido noticiado pela

fiscalização de que o responsável pela obra em tela negou-se a assinar o

referido documento público, inclusive, o aludido Auto de Infração foi enviado,

via correio, ao proprietário do imóvel, que reside em Ibiúna.

O  responsável pelo referido estabelecimento

apresentou defesa, dentro do prazo de 30 dias do Auto de Infração.
,  / -

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ Úáaa/
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★
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Rau! Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@ptedade.sp.gov.br

de Interesse"''^'

Não há como ser acolhido o pedido de cancelamento

dos procedimentos administrativos adotados

embargada foi realizada, sem prévia licença, e sem os devidos cuidados

com relação ao lançamento de dejetos.

uma vez que a obra

Deve ser concedido prazo para o responsável pelo

estabelecimento regularizar tal construção, conforme foi requestado em sua

defesa, contudo o banheiro já construído deve ser interditado para uso até a

efetivação dessa reforma, a qual deverá respeitar  o projeto que será

elaborado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Assim, é caso de se conceder o prazo de 60 dias

para que o responsável pelo estabelecimento regularize a construção feita,

nos moldes do projeto da secretaria mencionada no parágrafo anterior. O

referido prazo deverá ser computado da ciência do responsável pelo referido

estabelecimento, por meio do seu advogado, do projeto que será

apresentado pelo aludido órgão público. Contudo,  a interdição do banheiro já

construído deverá se efetivada, imediatamente, por esta municipalidade,

dando-se a devida ciência do presente parecer ao advogado da parte.

Caso seja descumprida tal interdição, deve ser inscrita

em dívida ativa a multa estipulada no Auto de Infração já mencionado e ser

analisada a cassação da licença de funcionamento do estabelecimento em

tela.

Do exposto, devem ser cientificadas a Chefia de

Gabinete e a Secretaria de Obras do conteúdo deste parecer para as

devidas providências.

Deve ser encaminhada cópia deste parecer

também à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para que seja

elaborado projeto para regularizar o banheiro da parte com relação ao

lançamento de dejetos e ao devido afastamento que tal obra deve ter em

relação ao rio. A referida Secretaria deve informar também se chegou a ser

elaborado laudo ou Auto de infração pela CETESB ou pela polícia ambiental

e se abe da existência de algum projeto da SABESP para regularização de

2
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ePREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

\/.T ir

Praç« Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br4fy

tal lançamento para esta região. Após. a elaboração desse projeto deve ser

dada ciência ao advogado da parte para que, no prazo de 60 dias, o seu

cliente possa regularizar a obra realizada nos moldes adequados.

É o que tenho para opinar no momento, sendo este o

parecer jurídico para o presente caso.

I

\AJ
Silvia Helena Madeira Garrido Cardoso

PROCURADORA JURÍDICA MUNICIPAL

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade  ● SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail; gabinete@piedad8.sp.gov.br
% j5>

Piedade, 06 de novembro de 2020

À Secretaria de Obras

Prot.: 6709/2020

Segue para ciência e providencias.

/

NortotnAOshio Nakayama

Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mait: obras(S)piedade.sp.gov.br%

Piedade, 10 de novembro de 2020.

Ao Secretário de Obras, Urbanismo e Habitação,

Referente Protocolo ns 6709/2020.

Analisado o parecer efetuado pela Procuradoria Jurídica Municipal junto às fis.
20, 21 e 22, comunicamos que não existem mais procedimentos legais que a fiscalização

municipal possa efetuar em relação ao caso.
Assim exposto, segue protocolo para vossa análise  e deliberações.
Era o que tínhamos a comunicar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail; obras(S)piedade.sp.gov.br

Piedade, 28 de dezembro de 2020

Protocolo 6709/2020

À

Procuradoria Jurídica

Diante de inúmeros pareceres contrários às Leis vigentes no município e

da impossibilidade de regularização da construção  a menos de 5 metros de

recuo do rio, solicito enquadramento legal para tal regularização citada no

referido processo.

Atenciosamente

Ví n^erson Fe rnand^
Secretário de Obfas, Urbar^ismo e Habitação

's7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEf\\//L'\\ ‘i\

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CLP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E -mail: juridico@piedade.sp.gov.br

de (nteresse''^^^
\

Piedade, 07 de janeiro de 2.021.

Á Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e à Chefia de Gabinete

Protocolo n° 6709/2020

Assunto: Instalação de banheiro irregular em estabelecimento

comercial localizado na Rua Eugênio de Oliveira Leite, em que houve

embargo da prefeitura quanto a essa obra, tendo o procedimento

retornado da Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo

Trata-se de questionamento do setor de fiscalização da

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação quanto à situação de

um estabelecimento comercial, no qual foi feita construção de banheiro

público em faixa de proteção ambiental, junto à Rua Eugênio de Oliveira

Leite, em que houve embaiqo da prefeitura quanto  a essa obra.

Foram feitas duas notificações ao responsável pelo

estabelecimento em tela para respeitar o disposto no Código de Obras

Municipal, por não ter a obra em tela sido realizada com a prévia licença da

Administração Pública Municipal para tanto.

Posteriormente, tenclo em vista o descumprimento do

embargo municipal a tal obra, a fiscalização fez  o Auto de Infração n° 184,

no qual informou as infrações ao Código de Obras cometidas e concedeu o

prazo de 30 dias para apresentação de defesa.

O  responsável pelo referido estabelecimento

apresentou defesa, dentro do prazo de 30 dias do Auto de Infração, não

tendo sido acolhido o pedido de cancelamento dos procedimentos

administrativos adotados nc parecer de fis. 20-22.

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEt
t PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

AT

No aludido parecer foi concedido prazo para

regularização da construção em teia, tendo sido determinada a interdição do

banheiro objeto do embargo desta municipalidade.

Encaminhado o presente protocolo à Secretaria de

Obras, foi reiterada a questão da irregularidade da construção do banheiro já

especificado (fls. 24-25).

Como não há notícia de que o banheiro construído

irregularmente deixou de ser utilizado, considerando-se, ainda, que houve a

apresentação de defesa pelo responsável por esta obra, além da

necessidade de se verificar formas de se retificar essa construção,

necessário o envio deste expediente à Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente para esclarecimentos sobre esse caso.

Logo, deve o presente protocolo ser remetido à

secretaria mencionada no parágrafo anterior para que informe qual seria o

procedimento adequado para regularização da obra supra-aludida.

Necessário também que o órgão público em tela esclareça se a policia

ambientai também chegou a autuar o responsável por tal construção ou de

qualquer forma constatou a irregularidade apontada pela fiscalização

municipal, juntando, se for o caso, o respectivo documento neste expediente.

Após os referidos esclarecimentos, retornando-se

este protocolo a esta procuradoria jurídica é caso de se conceder o prazo de

60 dias para que o responsável pelo estabelecimento regularize a

construção feita, nos moldes dos apontamentos da secretaria mencionada

no parágrafo anterior. O referido prazo deverá ser computado da ciência do

responsável pelo referido estabelecimento, por meio do seu advogado, do

procedimento correto a ser realizado, o qual será apresentado pelo aludido

órgão público.

Caso sejam descumpridos os apontamentos indicados

pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deve ser inscrita em dívida

ativa a multa estipulada no Auto de Infração já mencionado e ser analisada a

cassação da licença de funcionamento do estabelecimento em tela.

( 2

'W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

V,

Praça Rau! Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-maii: juridico@piedade.sp.gov.br

Do exposto, devem ser cientificadas a Chefia de

Gabinete e a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do conteúdo deste

parecer para as devidas providências.

Após, a eiaboração das indicações necessárias

para regularização da obra em tela pela Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente, deve ser dada ciência ao advogado da parte para que, no prazo

de 60 dias, o seu cliente possa retificar a obra de acordo com nosso

ordenamento jurídico.

É 0 que tenho para opinar no momento, sendo este o

parecer jurídico para o presente caso.

/

SÍLVIA Helena Madeira Garrido Cardoso

PROCURADORA JURÍDICA MUNICIPAL

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avenida Coração de Jesus, 298 - Vila Olinda - Piedade - SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-2205 ● (15) 3344-1029
E-mail: agricultura@piedade.sp.gov.br

m
'’%bc/eir?teresse'''^^
\

Despacho n^ 14/2021

A

Diretoria de Meio Ambiente

Processo n^: 06709/2020

Segue este processo para, análise e manifestação.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

Piedade, 11 de janeiro de 2021.

r
Minoru Tsukamoto

Secretário de Desenvolvimento

Rural e Meio Ambiente
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PREFEITUF^. MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal “Messias Rolim da Silva”
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

CEP 18170 - 000 - Caixa Postal 243 - PIEDADE ̂ SP

Fone/Fax (015) 3244-8400

TLfiUa xJjoia. 6709/2020

. 5 8T/2 019 jamxtxOjTuiíaf
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ú
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avenida Coração de Jesus, 298 - Vila Olinda - Piedade - SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-2205 - (15) 3344-1029

E-mail: agricultura(3>píedade.sp.gov.br

Despacho DMA n^ 006/2021

A

Procuradoria Jurídica

Processo n^: 06709/2020

Requerente: Fiscalização Municipal

Conforme solicitado, venho expor o que segue:

O processo trata da construção de banheiros em Área de Preservação

Permanente (APP), com supressão de arvore nativa isolada. Ocorre que os

permitidos em APP devem estar contemplados, segundo a lei 12651/2012 (código

florestal), que em seu art. 1^:

usos

"estabelece normas gerais sobre o proteção do vegetação, área

de preservação permanente e os áreas de reserva legal; ,

dispõe, em seu art. Art. 8°:

"A intervenção ou o supressão de vegetação nativo em Areo de

Preservação Permanente somente ocorrerá nos hipóteses de

utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto

ambiental previstas nesta Lei",

Em primeira análise, neste caso, pode-se excluir as hipóteses de utilidade pública

e de interesse social, restando a análise, no teor da lei, da hipótese de baixo impacto

ambiental, art 3^, inciso X:

'X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e

pontilhões, quando necessários à travessia de um curso d'águo, ao

acesso de pessoas e animais para o obtenção de águo ou à
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avenida Coração de Jesus, 298 - Vila Olinda - Piedade - SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-2205 - (15) 3344-1029

E-mail: agricultura@pledade.sp.gov.br^%bdelnteresse‘^'^’^

retirada de produtos oriundos dos atividades de manejo

agrofiorestai sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução

de águo e efluentes tratados, desde que comprovado o outorgo do

direito de uso do águo, quando couber;

cj impiontação de triihos para o desenvolvimento do ecoturismo;

d) construção de rompo de lançamento de borcos e pequeno

ancoradouro;

e) construção de moradia de ogricuitores familiares,

remanescentes de comunidades quilombolos e outras populações

extrotivistos e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento

de água se dê pelo esf orço próprio dos moradores;

f) construção e manutenção de cercas no propriedade;

g) pesquiso científica relativo o recursos ambientais, respeitados

outros requisitos previstos no legislação aplicável;

h) coleta de produtos não madeireiros poro fins de subsistência e

produção de mudos, como sementes, castanhas e frutos,

respeitado o iegisiaçõo específico de acesso o recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes,

castanhos e outros produtos vegetais, desde que não implique

supressão do vegetação existente nem prejudique o função

ambiental do área;

j) exploração agrofiorestai e manejo florestal sustentável,

comunitário e familiar, incluindo o extração de produtos florestais

madeireiros, desde que não descaracterizem o cobertura

vegetal nativo existente nem prejudiquem o função ambiental do

área;

nao

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidos como

eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos

Estaduais de Meio Ambiente;"
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PREf-ElTURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avenida Coração de Jesus, 298 ● Vila Olinda - Piedade ● SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-2205 - (15) 3344-1029

E-maii: agricuItura(S>pjedade.sp.gov.br íde jnteresse”''^^

Em análise ao dispositivo legal., a princípio conclui-se que a construção de

alvenaria (banheiros) não está prevista no código florestal e por tanto não há

possibilidade de regularização da construção perante o aspecto ambiental, por tanto,

solicito a V.S^ a análise jurídica quanto a tal entendimento.

Em tempo, informo que com relação a realização de vistoria por parte da Policia

Ambiental, esta Diretoria buscou contato para obter a informação sobre a realização ou

não por mais de uma vez, porém não obtivemos êxito.

Sem mais a declarar me coloco a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Piedade, 19 de janeiro de 2021.

Eltoii d os

Diretoria c enteeio

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PROTOCOLO_587_2019.pdf (64/113)        810/894



(c^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE1
írrí

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

a
''^^í>Ábcfeinteresse'^'^^'

Piedade, 15 de fevereiro de 2.021.

A Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação, à Chefia de Gabinete,

com ciência ao advogado do interessado responsável pelo

estabelecimento denominado Bar do Oreia (Dr. Wlario Tardelli daSilva

Neto, inscrito na OAB/SP N° 291.134)

Protocolo n° 587/2019

Assunto: Instalação de banheiro irregular em estabelecimento

comercial localizado na Rua Eugênio de Oliveira Leite, em que houve

embargo da prefeitura quanto a essa obra, tendo o procedimento

retornado da Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo

Trata-se de questionamento do setor de fiscalização da

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação quanto à situação de

um estabelecimento comercial, no qual foi feita construção de banheiro

público em faixa de proteção ambiental, junto à Rua Eugênio de Oliveira

Leite, em que houve embargo da prefeitura quanto  a essa obra.

Foram feitas duas notificações ao responsável pelo

estabelecimento em tela para respeitar o disposto no Código de Obras

Municipal, por não ter a obra em tela sido realizada com a prévia licença da

Administração Pública Municipal para tanto.

Postehormente, tendo em vista o descumprimento do

embargo municipal a tal obra, a fiscalização fez  o Auto de Infração n® 184,

no qual informou as infrações ao Código de Obras cometidas e concedeu o

prazo de 30 dias para apresentação de defesa.

O  responsável pelo referido estabelecimento

apresentou defesa, dentro do prazo de 30 dias do Auto de Infração, não

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-malh Juridico@piedade.sp.gov.br

de Interesse'^'^'^^'
%

tendo sido acolhido o pedido de cancelamento dos procedimentos

administrativos adotados no parecer de fis. 20-22.

No aludido parecer foi concedido prazo para

regularização da construção em tela, tendo sido determinada a interdição do

banheiro objeto do embargo desta municipalidade.

Encaminhado o presente protocolo à Secretaria de

Obras, foi reiterada a questão da irregularidade da construção do banheiro já

especificado (fis. 24-25).

Como não houve notícia de que o banheiro

construído irregularmente deixou de ser utilizado, considerando-se, ainda,

que houve a apresentação de defesa pelo responsável por esta obra, além

da necessidade de se verificar formas de se retificar essa construção, este

expediente administrativo foi enviado à Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente para esclarecimentos sobre esse caso.

A Secretaria do Desenvolvimento Rural e do Meio

Ambiente apresentou as razões legais que impedem  a regularização do

banheiro construído (fis. 31-33).

Diante da impossibilidade de ser regularizada a

construção do banheiro em teia, deve o responsável pelo estabelecimento

comercial onde tal obra foi feita proceder sua demolição, em até 30 (trinta)

dias de quando o seu advogado for cientificado do conteúdo deste parecer.

Até a finalização de tal demolição, não poderá a construção em tela ser

utilizada.

Caso seja descumprida tal determinação, a multa

anteriormente aplicada pela fiscalização deverá ser inscrita em dívida ativa e

devidamente cobrada do responsável pelo estabelecimento, bem como pode

ser procedida a demolição compuisória da obra em tela, por esta

municipalidade, em razão do exercício do poder de polícia que a

Administração Pública possui nos termos do artigo 78 do Código Tributário

Nacional.

'VU' 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE 9\

-r PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 ■ Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

de interesse'^^^'^

Também deve o responsável pelo “Bar do Oreia”

realizar as adequações necessárias determinadas no Código de Obras para

estabelecimentos comerciais, tais como; bares, restaurantes e similares,

requerendo alvará para construção de sanitários no seu bar, nos termos do

que dispõem os artigos 20, 40 e 61 da Lei n° 3939/2008 (Código de Obras

do Município de Piedade/SP).

Do exposto, devem ser cientificadas a Chefia de

Gabinete e a Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação, devendo ser

dada ciência do presente parecer ao advogado do responsável pelo “Bar do

Oreia”, por meio do e-maii constante na manifestação apresentada, neste

expediente administrativo, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias acima

referido do dia seguinte ao do envio desta comunicação.

É 0 que tenho para opinar no momento, sendo este o

parecer jurídico para o presente caso.

SÍLVIA Helena Madeira Garrido Cardoso

V

procuradora jurídica municipal

3
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17/02/2021 Roundcube Webmail :: Re: Cópia integrai do processo do "Bar do Oreia'

Re: Cópia integral do processo do "Bar do Oreia
Mario Tardelü <mariotardelli@gmail.com>

<secretaria.juridico@piedade.sp.gov.br>

2021-02-17 09:15

De

Para

Data

Bom dia!!!

Recebido.

Obrigado.
Att.

Em ter., 16 de fev. de 2021 às 08:16, <secretaria.juridico(ã)piedade.sp.gov,br> escreveu:
Bom dia!!!

Conforme solicitado segue a cópia integral do processo .

Att.

_Andrea Aparecida Gurge! Almei„.da.

Prefeitura Municipal de Piedade

Procuradoria Jurídica

Tel.:(15) 3244-8400

https://www.piedade.sp.gov.br:2096/cpsess9455800622/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=126&_mbox=INBOX&_action=print&_e... 1/1
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Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Piedade/Sp.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● ?

A

*
o

T/C O
& Ç>

'V

^ <b
o,

ft

»

Notificação ns. 1612, de 18/01/2019

Auto de Infração n^. 184, de 30/09/2020
Processo ns. 6709/2020

Romuio Tiago Soares Da Silva, p.^oprietário do

Espetinho do Oreia", devidamente quaiificado no Processo

Administrativo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve,

endereço profissional consignado no rodapé desta, vem, respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria, em atenção ao parecer da digna Procuradora

Jurídica do município defis., suplicar a reconsideração do mesmo, aduzindo, para

tanto, o que abaixo segue:

denominado

com

Malgrado os argumentos tecicos na defesa

deste peticionário, a ínclita Procuradora Jurídica Municipal, Dra. Sílvia Helena

Madeira Garrido Cardoso, apresentou parecer opinando pela demolição do

banheiro do estabelecimento comercial do peticionário no prazo de 30 (trinta)

dias, 3 partir da ciência do aludido parecer, sob  o argumento de que a obra não

seria passível de regularização.

1 Mirií>Tartí*iUi áa Silva Nrto
,! OAB/SR29iaS4', r

? ,í V '

Ç - Rtà
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Conquanto, em que pese o brilhantismo do

parecer jurídico da insigne Procuradora Jurídica Municipal, impende destacar

que a medida sugerida se mostra totaimente irrazoável, eis que, óqIq vemo, além

da área em questão ter se descaracterizado totaimente de uma APP há anos,

a  possibilidade de regularização não só do banheiro do

estabelecimento do peticionário, como também de toda a faixa de edificações

construída ao longo do tempo na beira do Rio Pirapora naquela região (Marginal

da Vila Maria), o que, certamente, resultará muito mais no restabelecimento do

meio ambiente, por tratar-se de uma medida conjunta.

existe sim

Ora Nobre Prefeito, cabe sopesar,

novamente, a exaustão, que o estabelecimento comercial do peticionário é

devidamente constituído e possui todas as licenças municipais para

adequado funcionamento, adimplindo religiosamente os tributos municipais

devidos desde o seu início.

o seu

Outrossim, como não poderia ser diferente

sob pena de afronta ao Código Sanitário, o aludido estabelecimento comerciai

sempre possuiu sanitários para o uso de seus clientes, sendo a municipalidade

çgnhecedora de taí situação desde a natividade do famigerado "Espetinho do

Qreia”.

Ressalta-se que o que houve, na verdade, foi

^ fiiGra suMtituição dos banheiros precários instalados iniciaimente por novos

de alvenaria na mesma localidade, sendo que, por ser totaimente leigo, o

peticionário não se ateve em solicitar primeiramente as respectivas licenças

municipais para erigir a construção.

No entanto, o fato da construção do novo

banheiro se dar em APP (área de preservação permanente), ou seja, menos de

{); .1 Mono TondeUi dii Í(eto
1 OAB/Sp-29l'.I34 ' ^'ISB- (4inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■  ..4a V ( l● '<.4

Ayres da . ,|N“ 35. ● '
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1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PROTOCOLO_587_2019.pdf (70/113)        816/894



MARIO TARDELLI
ADVOGADO

30 (trinta) metros do Rio Pirapora, não tem o condão de "condenar" a obra, na

medida em que, em taí localidade, a APP iá se descaracterizou há anos.

Como é cediço, o estabelecimento comercial

recorrente situa-se no Bairro Vila Maria, às margens do Rio Pirapora, em local

onde existem inúmeras habitações e estabelecimentos comerciais praticamente

encostados com o referido Rio, nem de longe respeitando-se a APP com a

mantença da distância de 30 (trinta) metros. E tal fato ocorre há inúmeros anos,

sendo que a Administração Pública sempre teve pleno conhecimento disso.

Ou seja, a APP do local, infelizmente, se

degradou com o passar do tempo, sendo que a municipalidade jamais adotou

qualquer atitude para que Isso se evitasse, sendo que eventual punição

recorrente com a medida drástica da demolição, por sí só não resultará no

restabelecimento do meio ambiente, pois para isso necessitar-se-á de uma

medida conjunta.

ao

In casu, trata-se de área antropizada, de

modo que eventual demolição de um pequeno banheiro de forma isolada

infelizmente nada alterará.

Deve-se observar, também, o famigerado

Princípio da Proporcionalidade, o qual, segundo o magistério do preclaro Dirley

DA Cunha JÚNIOR "é um importante princípio constitucional que limita a atuação

e a discricionariedade dos poderes públicos e, em especial, veda que a

Administração Pública aja com excesso ou valendo-se de atos inúteis,

desvantajosos, desarrazoodos e desproporcionais". {CUNHA JÚNIOR, Dirley da.

Curso de Direito Administrativo. 7^ ed. Podium, 2009, p. 50.).

●  'Mario'taiidilai da SÜV-.I Nrto' '
;! OAB/SP2ÍMS4

i  ’-i-,
r4A'V»

& f ,Rüa
● . Cen

¥\í ● -

Si 'U.;N® J5,r-
y; í8,H?0*00Ò-'!1

 i:: '±
1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PROTOCOLO_587_2019.pdf (71/113)        817/894



MARIO TARDE LLI
ADVOGADO

Nesse diapasão, urge trazer à baila alguns

arestos da uníssona jurisprudência dos tribunais pátrios, in \/erbis;

AÇAO CIVIL PUBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. Devem ser

mitigadas as restrições de construção em Áreas de Preservação
Permanente, mormente nas hipóteses de zonas urbanas consolidadas

e antropízadas, tendo sido constatado que a total recuperação do meio
ambiente ao seu estado natural dependería de ação conjunta,
remoção de todas as construções instaladas em área de ocupação
histórica, sendo certo que a retirada de uma edificação isoladamente,
em atenção ao princípio da proporcionalidade, não surtiria efeitos

significantes ao meio ambiente, haja vista que as adjacências do locai

encontram-se edificadas." (TRF4, AC 500180G-32.::012.4.04.7205,

TERCEIRA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRa!
juntado aos autos em 12/08/2016).

DEMOLIÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

com a

AÇAO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE

DEMOLIÇÃO DA EDIFICAÇÃO.PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA

CONSOLIDADA. Devem ser mitigadas as restrições de construção em
Areas de preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropízadas, tendo sido constatado
total recuperação do meio ambiente ao seu estado natural dependería
de ação conjunta, com a remoção de todas construções instaladas
área de ocupação histórica, sendo certo que a retirada de uma
edificação isoladamente.

que a

em

em atenção ao princípio da
proporcionalidade, não surtiria efeitos significantes ao meio ambiente,
haja vista que as adjacências do local encontram-se edificadas.

Sentença mantida." (TRF4, AC 5003170-85.2011.4.04.7201, QUARTA

TURMA, Relator EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA, juntado aos autos em
04/08/2017).

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA

CONSOLIDADA. Devem ser mitigadas as restrições de construção
Areas de Preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropízadas, tendo sido constatado

total recuperação do meio ambiente ao seu estado natural dependería
de ação conjunta, com a remoção de todas construções instaladas

área de ocupação histórica, sendo certo que a retirada de uma
edificação isoladamente,

proporcionalidade, não surtiria efeitos significantes ao meio ambiente,
haja vista que as adjacências do local encontram-se edificadas." (TRF4,

DEMOLIÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

em

que a

em

atençãoem ao pnncipío da

Ma Silva Neto ^ ^k

í
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AC 5001671-70.2014.4.04.7004, TERCEIRA TURMA, R&lator RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 10/09/2015).

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO DEGRADAÇÃO.PERMANENTE. AUSÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA. Demonstrada a ausência de dano efetivo na área de

preservação permanente, não há se cogitar de demolição de antigas
construções, em indenização ou em recuperação de eventual área

atingida, forte no princípio da razoabilidade." (TJMG- Apelação
Cível 1.0702.08.536888-5/002, Relator(a): Des.(a) Antônio Sérvulo , 6^
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 06/11/2012, publicação da súmula em
13/11/2012).

Outrossim, não se pode perder de vista que

hoje 0 Espetinho do Oreía" emprega eventualmente ffteeiancer} em torno de

12 (doze) pessoas, dando dignidade e emprego a pessoas deste município em

plena crise pandêmica que assola o mundo.

Similarmente, é uma opção de lazer

a economia deste município de

Piedade/SP, bem como evitando que os mesmos se desloquem a cidades vizinhas

em busca de diversão, arriscando-se nessas péssimas estradas da nossa região.

aos

moradores desta urbe, movimentando

Contempla assim, em que pese o parecer da

Secretaria do Desenvolvimento Rural e do Meio Ambiente, o requisito do

interesse social que possibilitaria a regularização com base no Código Florestai

{Lei n5. 12.651/2012), eis que o roí consignado pela Lei é meramente

exemplificativo e não taxativo, e, como é consabido, tanto o trabalho, quanto o

são direitos sociais devidamente insculpidos em nossa Carta Magna.

A propósito, veja-se, por oportuno, o teor do

artigo 69, da CF/88:

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o tran.sporte, o lazer, a segurança, a previdência

uwvar’ A'
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sodai, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição." (grifei)

Mas não é só!

Em recente contato com o gerente da

SABESP de Piedade/SP, Sr. Éder José de Lima Gonçalves, o mesmo enfatizou que

existe para a região onde situa-se o "Espetinho do Oreia" um estudo/projeto

do referido órgão para a regularização de todas as habitações e comércios da

localidade, sendo que tal estudo/projeto fora apresentado à Gestão Municipal

anterior, porém, por razões desconhecidas tal medida não se concretizou.

Destarte, crê-se que a solução para a

resolução de todo o "problema" esteja na retomada de tal estudo/projeto

Junto à SABESP de Piedade/SP, que solucionará não só a questão do banheiro

em tela, mas sim de todas as edificações da localidade (na medida

insiste-se, o caso reclama uma medida conjunta).

em que,

Pedido

Diante do exposto, requer;

3) a reconsideração do parecer da notável

Procuradora Jurídica Municipal, rechaçando qualquer possibilidade de demoliçã

do banheiro do empreendimento "Espetinho do Oreia", de propriedade do

peticionário, ante as considerações alinhavadas acima, somada.s às já esposadas

quando da defesa apresentada em outrora;

o

b) sem prejuízo, requesta que a

municipalidade oficie a SABESP de Piedade/SP, para que a mesma informe sobre

0 aludido estudo/projeto existente para a resolução da questão sanitária da

>i.'»» i M

; IV

■ ífMano TanftfUi da Silva New
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localidade, apresentando os dados e documentos pertinentes, bem

que informe se eventualmente existem outros métodos para a regularização

sanitária.

como para

Termos en^que
pede defoTim1^0.

Piedade,/04 c arço dè 2021.
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2. 291.134/SPr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipal “Messias Rolim da Silva”
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

CEP 18170 - 000 - Caixa Postal 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax (015) 3244-8400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICAr

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone |15) 3244-8400

E-mail: jurÍdÍco@piedade.sp.gov.br

''^''^íó/bdelnteresse'^'^'^'^

Piedade, 28 de junho de 2021.

Protocolo 587/2019

A

Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Diante do pedido de reconsideração da determinação de demolição do
banheiro do estabelecimento comercial, apresentado pelo Sr. Romulo Tiago
Soares da Silva, passamos quanto analise da questão.

Vejamos que no presente caso, estamos com uma situação onde o
estabelecimento necessita do banheiro para atender e dar conforto aos seus
clientes.

Por outro lado, os requisitos necessários para poder ser construído a referida
obra, para que a mesma se encontre em regularidade e não haja degradação
ao meio ambiente.

No local onde o Sr. Romulo começou a sua construção do "banheiro”,
pelos relatos que constam no processo, que se encontra em irregularidade em
riscos ao meio ambiente.

As secretarias tanto do Meio ambiente e de Obras, se manifestaram e

pareceres da Douta Procuradoria em fis. 20/22 e 27/28.

No entanto, vejamos que se faz necessário reanalise, e estudo de
possibilidades, para que a construção dos banheiros possa ser regular e que não
haja degradação ao Meio Ambiente.

Deste modo, se faz necessário a manifestação da Secretaria de Obras, para
que realize projeto e estudo para inserir o s/sfema de Biodiaesfor. na construção
dos banheiros.

Atenciosamente,

Aline Cristinò bêmlnara Ribeiro
Assessora Jurídica

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PROTOCOLO_587_2019.pdf (77/113)        823/894



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ● Centro - Piedade  ● SP

CEP. 18.170-000 ● Telefone (15) 3244-8400
E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

\

'h.

Piedade, 01 de julho de 2021

A

Assessoria Jurídica

Conforme Despacho da Secretaria Municipal de meio ambiente (Folha 31,32

e 33) a construção em questão não é passível de regularização ferindo o código

florestal e o código de obras municipal.

Quanto a solicitação desta Assessoria Jurídica para realização de estudos

para inserir o sistema Biodigestor, informamos que o objeto em questão trata-se de

objeto particular, não sendo responsabilidade do município promover o estudo,

sendo de responsabilidade do proprietário apresentar uma solução que atendam

todas as legislações municipais tanto no quesito ambiental quanto no código de

obras municipal.

Sem mais para o momento, aproveito para enviar protestos de estimas

consideração e respeito.

Atenciosamente

ANDE ON n/KGUEL

Secretário de Obras, UrbMsmo e Habitação
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PROCURADORIA JURÍDICAír Praça Rauí Comes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

Piedade, 13 de julho de 2021.

À Chefia de Gabinet?;

Com ciência d-, advjgado do

estabelecimento d^-ioniínado Bar do ürí; u (Dr. Mario Tardelli da Silva

Neto, inscrito na C AEií/SP N° 291.134)

Protocolo n° 587/2 ] '1

Assunto; Instalaç-o

int'5ressado responsável pelo

ie banheiro irregular em estabelecimento

comercial localizado na Rua Eugênio de Oliveira Leite, em que houve

embargo da prefeitura quanto a essa obra, tendo o procedimento

retornado da Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo

an;.. do pedido de «econsideração formulado pelo

causídico do respo.i- áve’ pelo Bar do Ore.a e tendo em vista a possibilidade

meio de projeto da SABESP

ro dos dejetos, de forma a não degradar e poluir mais o

)ela suspensão da inscr^çno em dívida ativa da multa

ricioalidade e pela su:;pensão da determinação de

de regularização tí.- iu(: ..ão ambiental, p

para verificar a que

Rio Pirapora, opin.

aplicada por esta '*mnic

demolição do banheiro público construído

visando a resolver a referida irregularidade,

entendo ser recomendável a expedição de ofício á SABESP para verificar a

possibilidade de apresentação de projeto para regularizar a questão do

saneamento básico de escoamento do esgjto da aludida pessoa jurídica e

imóveis adjacentes, . ue não possuem o distanciamento correto do rio em

tela.

, \ssim

/,
'^Vl4

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA jurídica

e Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

1)00 - Telefone (15) 3244-8400

P-ma‘‘. iuridico@piedade.sp.gov.br

Praça Kaul Gor. - ■
CEP. 18,:/ ,f.

'^'P'o tíe interess^^'^'

Alèm disso, é caso de se conceder prazo de 60

(sessenta) dias paia que o responsável pela mencionada pessoa jurídica

apresente projeto de sistema biodigestor, o qual seria uma das hipóteses

para regularizar a degradação ambiental decorrente da construção do

banheiro objeto do embargo existente neste expediente.

Dé-se ciência do presente parecer para a Chefia de

Gabinete e para : catsidico do responsável pela pessoa jurídica já

mencionada.

É 0 que tenho para opinar no momento, sendo este o

parecer jurídico para o presente caso.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● ● 7
/ / ■ ny\AJ !'

SÍLV!A Helena Madeira Garrido Cardoso

PROCURADORA JURÍDICA MUNICIPAL

2
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PBEfl^rs URA MUNICfPAL DE PIEDADE
PROO «RAnORiA JURÍDICA

:r^.. Proç;- “aul õo'»’e5 de Abreu,. 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. l«.Í70-000 - Telefone (i5) 3244-8400

E-mail. ;'»ridico@pie':iad2.sp.gov.br

OFICIO PMP N° 397/2021

A SABESP referente possibilidade de realização de projeto de Estação

Elevatória de Esgoto para atender alguns imóveis próximos ao Rio Pirapora (cópia

do processo administrativo referente a banheiro irregular de estabelecimento

comercial denominado Bar do Oreia)

Diante do parecer jurídico emitido às fis 48-49 do processo

administrativo ern epígrafe, cujas cópias s«=^guem anexas, esta m.unicipalidade requer

que Vossas Senhorias verifiquem a possibilidade de realização de projeto de estação

elevatória de tratamento de esgoto, conforme norma tér^nica em anexo para

regularização do estabelecimento comercial em tela, bem como alguns imóveis nas

proximidades, cujas respectivas construções não tenham respeitado o devido

distanciamento do Rio Pirapora pela legislação ambiental.

Aguardamos a possibilidade de agendamento de possível visita de

Vossas Senhorias a esta municipalidade ou resposta quanto à aludida possibilidade,

para a adoção das providências cabíveis e verificação junto aos envolvidos nas

construções irregulares da viabilidade econômica de efetivação da estação elevatória

de esgote em tela.

E 0 que temos para solicitar para o momento e ficamos à disposição

para maiores esciarecimentos que- se fizerem necessários.

Aienciosamente

SÍLVIA Helena Madeira Garrido Cardoso

Procuradora Jurídica do município de piedade/sp
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Norma Técnica SABESP
NTS 062

Estudo de concepção de sistema de esgoto
sanitário

Procedimento

São zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■ '*auio
2002Agosto
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NTS 062 : 2002Nonna Técnica SABESP

Estudo de concepção de sistema de esgoto sanitário

1 OBJETIVO

O objetivo desta norma técnica é estabelecer as diretrizes para a elaboração de Estudo
de Concepção de Sistema de Esgoto Sanitário e respectivos estudos ambientais, com
adequada amplitude para o desenvolvimento posterior do projeto básico das partes
constituintes do sistema em estudo.

Esta norma técnica substitui o documento normativo “Procedimentos para Elaboração de
Estudo de Concepção de Sistema de Esgoto Sanitário" de dezembro de 1994 para uso
da companhia.

2 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

Utiliza elementos dos seguintes documentos normativos em vigor, os quais devem ser
consultados em sua versão mais recente, sempre que necessário, e conforme citados no
texto:

NBR 9648:1986 - Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário

NTS 018:1999 - Elaboração de Projetos - Considerações Gerais

NTS 020:1999 - Elaboração de Projetos - Estação Elevatória - EE

NTS 021:1999 - Elaboração de Projetos - Condutos Forçados

NTS 025:1999 - Elaboração de Projetos - Rede Coletora de Esgotos

NTS 026:1999 - Elaboração de Projetos - Coletor-tronco - Interceptores - Emissários

NTS 027:1999 - Elaboração de Projetos - Estação de Tratamento de Esgoto - ETE

NTS 092 à NTS 117:2000 - Serviços topográficos e geodésicos.

Além desses documentos normativos devem ser considerados os Termos de Referência
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SMA), Procedimentos e Portarias do
Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE), Prefeituras Municipais, aiém de
outras instituições eventualmente envolvidas.

3 DESENVOLVIMENTO DO ESTUDO

Para a elaboração de Estudo de Concepção de Sistema Esgoto Sanitário devem ser
desenvolvidos os seguintes itens:

-  caracterização da área de estudo;

-  caracterização do sistema de esgoto sanitário existente;

-  ievantamento dos estudos e planos existentes;

-  estudo populacional e projeções das contribuições;

-  estudo dos corpos receptores;

130/08/02
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Norma Técnica SABESPNTS 062 : 2002

formulação e pré-dimensionamento das alternativas do sistema:

análise técnica, econômica e ambiental das alternativas propostas:

apresentação e justificativa da solução escolhida;

resumo do estudo de concepção;

preparo de documentação institucional para os órgãos competentes visando o
licenciamento prévio do sistema proposto e a solicitação de autorização para o
lançamento de efluentes e interferência em corpos d’água.

4 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO

4.1 Características físicas

- mapa de localização com delimitação da área;

-  principais vias e estradas de acesso;

-  clima:

^ - topografia, relevo e geologia:

-  vegetação;

-  bacia hidrográfica.

4.2 Uso e ocupação do solo
-  planos diretores municipais e regionais;

-  identificação de áreas protegidas ambientalmente pu com restrições à ocupação;

-  uso e ocupação atual do solo.

4.3 Aspectos sociais e econômicos
-  atividades econômicas:

-  caracterização do mercado de trabalho e mão-de-obra disponível;

-  distribuição da renda;
-  indicadores sócio-econômicos.

4.4 Sistemas de infra-estrutura e condições sanitárias
-  abastecimento de água:

●  índice de cobertura do sistema de abastecimento de água (população atendida,
índices de atendimento, volume produzido, volume micromedido, etc.);

●  planta com indicação da área atendida.

-  esgoto sanitário:

●  índice de cobertura do sistema de esgoto (população atendida, índices de
atendimento com coleta e tratamento, volume coletado, volume tratado, etc.);

●  planta com indicação da área atendida.

-  resíduos sólidos urbanos, industriais, hospitalares e dos sistemas de saneamento:

●  coleta, tratamento e disposição final.

-  apresentação da situação de licenciamento ambiental e de outorga dos sistemas de
saneamento do município ou dos programas de regularização ambiental, caso
existentes.

-  sistema de drenagem e controle de cheias:

●  planta com indicação da área atendida com sistema de águas pluviais,
canalizações, barragens, etc.

30/08/022
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NTS 062 : 2002Noniia Técnica SABESP

saúde:

●  índice de mortalidade infantil;

●  ocorrência de internamentos e mortes por doenças de veiculação hídrica,

sistema viário,

energia elétrica:

●  índice de atendimento e n° de ligações por categoria urbana e rural,

telecomunicação,

órgãos públicos.

5 SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO EXISTENTE

5.1 Descrição do sistema existente
O objetivo deste item é apresentar uma visualização completa do sistema existente com
planta geral, croqui e descrição de todas as unidades a saber:

-  ligação de esgotos, rede coletora, coletor-tronco, interceptor. estação elevatória, linha
de recalque e emissário, por sub-bacia de esgotamento:

-  estação de tratamento de esgoto.

Devem estar descritas as características principais das unidades tais como: tipo,
processo, diâmetro, capacidade e potência.

5.2 Diagnóstico do sistema existente
Deve ser feito um diagnóstico das unidades do sistema, através de cálculos de
verificação de capacidade, abordando aspectos de conservação, desempenho e
dificuldades operacionais, visando ao reaproveitamento das edificações e instalações
existentes. A recomendação para abandono de unidades do sistema existente deve ser
estudada conjuntamente com a Sabesp e justificada como conseqüência deste
diagnóstico.
Devem constar também avaliações sobre:

-  área atendida com coleta e tratamento;

-  população atendida e nível de atendimento com coleta e tratamento;

-  vazões coletada e tratada;

-  número de ligações por categoria;

-  infiltração no sistema coletor-tronco;

manejo dos Iodos e demais resíduos gerados nas unidades de tratamento e estação
elevatória;

-  caracterização dos esgotos bruto e tratado e da qualidade do corpo receptor inclusive
com base em dados históricos.

6 LEVANTAMENTO DOS ESTUDOS E PLANOS EXISTENTES

-  identificação e análise crítica de todos os estudos, projetos e planos existentes que
interfiram neste estudo, tendo em vista embasar os parâmetros, critérios e alternativas
a serem propostos.

330/08/02
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Norma Técnica SABESPNTS 062 : 2002

7 ESTUDO POPULACIONAL E DE VAZÕES

7.1 Estudo de população fixa e flutuante
-  sistematização e avaliação de dados censitários  e dos estudos populacionais

existentes;

-  análise sócio-econômica do município e sua interface com a região;

-  definição da área e alcance do projeto;

-  definição da projeção de população a ser adotada e sua distribuição na área de projeto
por zona homogênea e bacias de esgotamento.

7.2 Estudo de vazões e cargas orgânicas

7.2.1 Definição dos parâmetros e critérios de projeto

Os critérios e parâmetros de projeto a serem utilizados devem ser devidamente
justificados, a exemplo:

-  análise do consumo e sua distribuição nas categorias residencial, comercial, pública,
industrial e especial;

per capita” ou por economia, tendo como base os consumos medidosconsumo
efetuando a projeção da evolução desse parâmetro. Na falta dessa Informação, adotar
os dados de comunidades de características semelhantes;

●  consumo comercial, público, industrial e especial, tendo como base a pesquisa dos
mesmos e efetuando suas projeções. Na falta dessa informação, adotar os dados de
atividades similares. No caso específico de consumo industrial, deve ser elaborada
uma pesquisa das contribuições das indústrias existentes e em função desses valores
estimar a sua evolução e necessidade de tratamento prévio. Neste caso, a Companhia
de Tecnologia de Saneamento Ambiental (Cetesb) também deve ser consultada. Para
áreas onde ainda não há indústrias implantadas, deve-se adotar o coeficiente de
vazão industriai (L/s x ha), verificando no Plano Diretor ou junto à Prefeitura Municipal,
0 tipo de indústria a ser implantada:

-  avaliação de contribuintes com fonte própria de abastecimento;

-  coeficiente de variação das vazões (Ki, K2 e K3), quando possível, levando-se em
consideração as curvas de consumo da área em questão;

-  índices de atendimento de abastecimento de água  e de coleta e tratamento de esgotos
no período de projeto;

-  coeficiente de retorno água/esgoto de acordo com os estudos existentes ou critérios
estabelecidos pela Sabesp;

-  vazão de infiltração;

-  carga orgânica dos despejos domésticos e industriais;

-  alcance do estudo igual a 20 anos buscando 0 melhor aproveitamento do sistema
proposto (justificar nos casos excepcionais).

7.2.2 Cálculo da vazão de contribuição

O cálculo da vazão de contribuição deve ser apresentado ano a ano, por bacia ou sub-
bacia e distribuído em:

-  doméstica (residencial, comercial e pública);

-  industrial:

-  especial;

-  infiltração.

30/08/024
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7.2.3 Cálculo da carga orgânica

O cálculo da carga orgânica doméstica, industrial  e total, afluente às unidades de
tratamento, deve ser apresentado ano a ano.

8 ESTUDO DE CORPOS RECEPTORES

8.1 Águas interiores
O estudo de corpo receptor deve contemplar, entre outros aspectos;

-  estudos hidrológicos das bacias hidrográficas;

-  usos dos recursos hídricos na área de influência;

-  caracterização sanitária e ambiental da bacia considerando;

●  condições de proteção e as tendências de ocupação da bacia analisando
interferências que possam afetar a quantidade e qualidade do corpo receptor;

●  análise dos impactos decorrentes do lançamento pretendido e dos possíveis
conflitos pelo uso do corpo receptor;

●  análises físico-químicas, bacteriológicas e toxicológicas das águas do corpo
receptor, dados de monitoramento e recomendações existentes na Cetesb,
interpretando-os em função da legislação pertinente;

-  compatibilização com diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor da Bacia
Hidrográfica.

Devem ser considerados os aspectos previstos na legislação vigente referentes ao
padrão de emissão do efluente; padrão de qualidade e classificação do corpo d’água.

Devem ser realizados estudos sobre a avaliação das cargas remanescentes do futuro
tratamento de esgoto diante da capacidade assimiladora dos corpos receptores e de seus
usos a jusante, atuais e futuros.

8.2 Águas costeiras
O estudo do corpo receptor costeiro que compreende também as baías, estuários,
lagunas e deltas deve contemplar entre outros aspectos;

-  estudos hidrológicos das bacias hidrográficas intervenientes à área de estudo;

-  usos dos recursos hídricos na área de influência;

-  identificação do corpo receptor com caracterização de sua classificação, segundo a
legislação federal e estadual e usos do meio costeiro, observando inclusive as
restrições junto à Marinha quanto às áreas costeiras autorizadas para implantação das
obras, consultas a cartas náuticas, etc;

-  estudos batimétricos atualizados da área;

-  caracterização sanitária e ambiental da área estudada considerando;

● balneabilidade;

● análises íísico-químicas, bacteriológicas e toxicológicas das águas do corpo
receptor, dados de monitoramento e recomendações existentes na Cetesb,
interpretando-os em função da legislação pertinente;

-  capacidade de assimilação do corpo receptor através de levantamentos
oceanográficos contemplando:

●  caracterização das marés através de monitoramento e dados maregráficos
existentes para condições de sizígia e quadratura visando ao estabelecimento
de níveis de projeto, dimensionamento hidráulico da tubulação e estudo de
diluição e dispersão;
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●  caracterização das ondas através de monitoramento e dados holográficos
existentes, obtendo as ondas de projeto e ondas de arrebentação para a
análise da capacidade dispersora e dimensionamento estrutural;

●  caracterização da estrutura vertical da coluna d’água através de
monitoramento e de dados existentes de períodos de verão e inverno,
considerando os parâmetros estratificação, temperatura, salinidade e
densidade: previsão das condições de estabelecimento e submergência da
pluma de esgotos objetivando o estudo da diluição inicial e conseqüentemente
0 projeto do difusor;

●  caracterização da circulação através de monitoramento e dados existentes de
corrente e difusividade vortical, identificando e quantificando efeitos causais de
corrente (tais como ventos, marés, ondas e deflúvios das bacias): aplicação de
modelos de circulação; determinação da corrente de projeto de forma segura e
econômica para os estudos de diluição, dispersão  e decaimento bacteriano,
objetivando o dimensionamento do emissário;

●  caracterização da misturação oceânica especialmente advecção e difusão,
através de monitoramento com traçadores e dados existentes da capacidade
dispersora e aplicação de modelos de simulação hidrodinâmica objetivando o
estudo de dispersão:

●  caracterização do decaimento bacteriano através de monitoramento com
traçadores e dados existentes em períodos de verão e  inverno para a
determinação segura do T90 de projeto;

●  análise dos impactos decorrentes do lançamento pretendido e aos possíveis
conflitos pelo uso do corpo receptor, em função da sistematização das
informações supracitadas e dos dados de projeto do empreendimento.

Devem ser considerados os aspectos previstos na legislação vigente referentes ao
padrão de emissão do efluente, padrão de balneabilidade e classificação do corpo
d’água.

8.3 Seleção dos corpos receptores
A seleção dos corpos receptores passíveis de utilização deve ser precedida de análise
preliminar dos principais aspectos técnicos, econômicos e ambientais envolvidos, de
forma a subsidiar a formulação e apresentação de alternativas factíveis para o sistema
em questão.

9 FORMULAÇÃO DAS ALTERNATIVAS

As alternativas a serem formuladas, a partir dos diagnósticos e estudos anteriormente
apresentados, devem contemplar aspectos locacionais, tecnológicos e operacionais, com
a descrição de todas as unidades componentes do sistema.

Devem também ser apresentadas alternativas de aproveitamento total ou parcial de
sistemas eventualmente existentes.

Nas alternativas a serem apresentadas devem-se considerar:

-  sistema de tratamento e destinação dos resíduos sólidos;

-  destinação do efluente tratado;

-  estudos de análise de riscos;

-  geração de odor;

-  direção predominante do vento;

-  caracterização da ocupação urbana no entorno da área da ETE.
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Para cada alternativa devem ser posteriormente avaliados os impactos ambientais
negativos e positivos das diversas fases de implantação e operação do empreendimento,
os quais devem ser devidamente considerados na seleção da alternativa, como também,
os aspectos legais junto às entidades competentes.

10 PRÉ-DIMENSIONAMENTO DAS UNIDADES DOS SISTEMAS DESENVOLVIDOS
PARA A ESCOLHA DA ALTERNATIVA

No pré-dimensionamento das alternativas propostas deverão ser apresentados os
respectivos memoriais de cálculo e os elementos gráficos para seu perfeito
entendimento.

10.1 Rede coletora

-  definição das bacias e sub-bacias de contribuição;

-  estimativa de extensão e diâmetro da rede a ser implantada por sub-bacia.

10.2 Coletor-tronco, interceptor e emissário
-  definição do traçado;

-  caracterização topográfica e geotécnica;

-  pré-dimensionamento hidráulico-sanitário;

-  identificação de travessias de rios

servidão/desapropriação, áreas de proteção ambiental e pontos notáveis bem
interferências com as instalações de concessionárias.

10.3 Estação elevatória e linha de recalque
-  localização da estação elevatória;

-  caracterização topográfica e geotécnica;

-  identificação da cota de inundação da área da estação elevatória:

-  pré-dimensionamento dos conjuntos elevatórios;

-  pré-dimensionamento da estação elevatória (dimensões e forma geométrica):

-  identificação de rede de energia elétrica e de telefonia, indicando suas características;

-  alternativas de traçado da linha de recalque;

-  definição de traçado;

-  pré-dimensionamento hidráulico-sanitário de tubulações, peças e acessórios;

-  identificação das tubulações, peças e acessórios (definição do material):
-  identificação de travessias de rios.

servidão/desapropriação, áreas de proteção ambientai e pontos notáveis bem
interferências com as instalações de concessionárias.

10.4 Estação de tratamento de esgoto
-  estudo de alternativas técnicas e iocacionais da ETE e do ponto de lançamento;

-  caracterização topográfica e geotécnica;

-  identificação da cota de inundação da área da estação de tratamento de esgoto;
-  determinação do grau de tratamento de esgoto em função dos padrões de emissão

de qualidade do efluente apresentados nos itens 8.1 e 8.2;

-  estudo de autodepuração do corpo receptor, no caso de águas interiores;

-  estudo de diluição no caso de disposição oceânica:

-  pré-dimensionamento hidráulico-sanitário das unidades da ETE;

-  identificação de rede de energia elétrica e de telefonia, indicando suas características:

-  estudo de áreas de empréstimo e bota-fora: localização, acesso, caracterização
geotécnica, desapropriação e considerações sobre  a recuperação da área envolvida;

rodovias e ferrovias, faixa de
como

rodovias e ferrovias, faixa de
como

e
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-  identificação das áreas para desapropriação, priorizando a utilização de áreas do
Estado e de eventuais restrições institucionais, legais e ambientais;

-  avaliação quanto a planos e programas governamentais existentes que possam
interferir com o futuro empreendimento:

-  tratamento e disposição final dos resíduos sólidos;

-  destinação do efluente tratado, considerando-se inclusive sua utilização nas
instalações da ETE;

-  definição de vias de acesso ao futuro empreendimento.

10.5 Sistema de disposição oceânica (SDO) de esgoto doméstico
-  utilização das informações oceanográficas sistematizadas de marés, ondas, correntes,

estrutura vertical, mistura oceânica e decaimento bacteriano, conforme item 8.2;

-  investigação meteorológica envolvendo cartas sinóticas, dados climatológicos e
meteorológicos existentes;

-  levantamento de dados sedimentológicos, geológicos e geotécnicos;

-  levantamento de dados sismobatimétricos existentes;
-  pré-dimensionamento hidráulico-sanitário da

submarino e trecho difusor.
câmara de carga, do emissário

11 ESTIMATIVA DE CUSTO DAS ALTERNATIVAS PROPOSTAS

Devem ser apresentados para cada alternativa:

-  data base (Io):

-  planilhas de orçamento conforme padrão Sabesp;

- memorial de cálculo do orçamento;

-  composição de custos de serviços e propostas de materiais e equipamentos que não
constem da relação de preços da Sabesp;

-  estimativa dos custos de implementação das medidas mitigadoras e compensatórias e
dos planos e programas ambientais necessários;

-  custos operacionais e de manutenção;

-  custos de desapropriações;

-  custos de desativação das unidades existentes e recuperação ambiental da área
questão.

em

12 ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS PROPOSTAS

A análise é efetuada através de estudo técnico, econômico e ambiental conforme
instrução especificada no termo de referência do contrato em questão.

O cotejo entre as alternativas deve apresentar o elenco das vantagens e desvantagens
sobre os aspectos técnico, econômico e ambiental.

12.1 Análise técnica

A análise técnica deve considerar a compatibilidade entre: a tecnologia empregada, a
equipe operacional mínima necessária, a flexibilidade operacional, a vulnerabilidade do

30/08/02
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sistema ao longo da vida útil esperada, o prazo previsto de execução, entre outros
aspectos relevantes para cada caso.

12.2 Análise econômica

A análise econômica deve considerar: o estudo econômico a valor presente dos
correspondentes investimentos previstos e das despesas de exploração e manutenção
durante a vida útil dos componentes de cada alternativa, adotando a taxa de desconto e
período definidos no termo de referência do estudo em questão.

12.3 Análise ambiental

O objetivo deste item é identificar e avaliar os principais impactos inerentes a cada
alternativa estudada e que podem ocorrer em função das diversas ações previstas para a
implantação e operação do empreendimento proposto.

Pretende-se fornecer subsídios para escolha da melhor alternativa, devendo os impactos
associados á alternativa escolhida serem melhor detalhados por ocasião da elaboração
dos estudos ambientais necessários ao licenciamento prévio, e que estão descritos
item 15.

A avaliação pretendida deve contemplar os seguintes aspectos principais:

-  áreas a serem desapropriadas:

-  necessidade de reíocação de populciçào;

-  conflitos de usos do solo e de usos da água;

-  alteração no regime hídrico;

-  impactos decorrentes do lançamento pretendido:

-  verificação do atendimento aos padrões de emissão e de qualidade do efluente
previstos na legislação ambiental vigente:

-  remoção de cobertura vegetal em função do estágio sucessional da vegetação
afetada:

-  compatibilização do empreendimento com a legislação incidente: municipal, estadual e
federal:

-  interferências em áreas sob proteção ambiental;

- manifestação da comunidade local;

-  disponibilidade de áreas licenciadas passíveis de serem utilizadas como áreas de
empréstimo e bota-fora;

-  interferências com infra- estrutura existente;

no

-  geração cie odor e ruído.
Associadas a

essa avaliação, devem ser apresentadas as principais medidas
miíigadoras, compensatórias e de controle ambiental, bem como os planos e programas
que se fizerem recessá.nos.

As medidas, planos e programas ambientais devem apresentar:
-  objetivo'

público-alvo;

atividades envolvidas;

articulação ii istitucional;
30/08/02
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-  responsável pela tmplementeçáo;

-  custos; e

-  cronograma parcial e global.

12.4 Comparação técnica, oconômica e ambiental, e justificativa da alternativa
escolhida

A concepção mais adequada é deíinida a partir de um estudo comparativo de viabilidade
técnica, econômica, ambiental e institucional entre as alternativas estudadas, mediante
apresentação do elenco das vantagens e desvantagens inerentes a cada aspecto em
consideração.

A avaliação do aspecto ambientai pode ser realizada a partir de uma matriz de impactos
contemplando todas as alternativas propostas e respectivas medidas mitigadoras e
compensatórias, como também os planos e programas ambientais necessários.

Escolhida a alternativa, apresentar o diagnóstico esperado com e sem a implantação do
empreendimento, mostrando os impactos negativos e positivos associados às fases de
construção e operação.

13 APRESENTAÇÃO DA CONCEPÇÃO ESCOLHIDA

Devem ser apresentados, de fonna descritiva e resumida, todos os itens considerados
referentes à concepção escolhida, de modo a permitir seu perfeito enrendimento e
visualização, fornecendo também os elementos necessários e suficiemes à elaboração
do respectivo projeto básico e relatórios ambientais.

Dos elementos a serem apresentados, ressaltam-se:

-  caracterização da área de estudo;

-  quadros-resumo de população, vazões coletadas e tratadas, carga orgânica;

-  locação e descrição do sistema proposto;

-  abordagem dos impactos ambientais;

-  etapaíização do empreendimento;

-  custos envolvidos.

14 RESUMO DO ESTUDO DE CONCEPÇÃO

Deve ser apresentado um *exto concisc, juntamente com piantas esquemáticas (formato
A4/A3) que permitam através de rápida leitura o conhecimento das conclusões e a
essência do conteúdo do referido Estudo de Concepção.
Esse resumo deve abordar:

-  condições atuais do s'slema existente

-  população a ser beneficiada e vazões de projeto no:

●  início do plano;

●  meio do plano;

●  fim do plano.
10 30/08/02
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alternativas estudadas

análise das alternativas e solução escolhida:

●  custos das alternativas estudadas:

●  justificativa técnica, econômica e ambiental da solução escolhida;

●  etapas de implantação da solução escolhida

15 PREPARO DE DOCUMENTAÇÃO INSTITUCIONAL

Deve ser apresentada documentação necessária para obtenção de manifestação
favorável e autorização pelos órgãos competentes, destacando-se a Licença Prévia (LP)
emitida pela SMA e solicitação da Autorização de Implantação do sistema proposto
emitida pelo DAEE.

15.1 Estudos ambientais para licenciamento prévio
Para os sistemas passíveis de licenciamento prévio deverá ser apresentado o Relatório
Ambiental Preliminar (RAP) elaborado conforme o Termo de Referência estabelecido
pela SMA. Independentemente da exigência de licenciamento prévio, para todos os
sistemas deverão ser apresentados os estudos que se fizerem necessários para
viabilização ambiental do referido sistema, a exemplo do Relatório Florestal e da
documentação necessária à aprovação de interferências em áreas protegidas
ambientaimente.

15.2 Estudos para Autorização de Implantação de. alternativa escolhida
Deve ser apresentado o relatório do Estudo de Viabilidade de Implantação (EVI) previsto
na Portaria DAEE 717 de 12/12/96 visando a obtenção da Autorização de Implantação do
sistema.

Quando necessário, devem-se atender as diretrizes  e procedimentos estabelecidos pelo
órgão federal competente.

30/08/02 11
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Estudo de concepção de sistema de esgoto sanitário

Considerações finais:

1) Esta norma técnica agrega informações tíe divei sas normas da ABNT.
2) Esta norma técnica teve como base o documerto normativo "Procedimentos

para Elaboração de Estudo de Concepção de S-stennn de Esgoto Sanitário” de
dezembro de 1994.

3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ^ ornaram pade na elaboração desta norma;

ÁREA UNIDADE DE
TRABALHO

NOME

A AMPP Rogério Francisco de Assis Sampaio
IPIE José Carlos Mattar

L LPTP Antõnío Javíer Garcia Perez
Paulo Roberto Bonanrto

Lyuko Nagata
Ciro Sakai
Ismael Adão Iglesias
Paula Márcia Auqustí Sapia

Aldo Takahashi

Milton Spencer Veras Neto

_Fdwar^Prambiila Marceilino
Maria Regina Ferraz de Carr pos
VVüson Barateii Alves

MLl
MSEE

T TOS

XRAP
TPAP

(

T JPII
TpiPT

T TPLB
T TÇiOr

T TPPE
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Sabesp - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
Diretoria Técnica e Meio Ambiente - T

Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico - TD
Divisão de Normas Técnicas - TDGN

Rua Costa Carvalho, 300 - CEP 05429-90C
São Paulo - SP - Brasil

Telefone: (0xx11) 3388-8839 / FAX; (Oxx ! 1) 3814-6323
E-MAIL : Irodello@sabesp.con''‘.t)r

Palavras-chave: sistema ae esgoto; esgoto sanitário; estudo de concepção
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Ofício 137/21-RMDT
sabesp

Tatuí, 02 de agosto de 2021.

Assunto: Resposta ao ofício 397/21.

Prezada Sra Procuradora Jurídica do Município de Piedade.

Em atenção ao ofício em referência informando que  o logradouro público em questão (Rua

Eugênio de Oliveira Leite), nessa localidade, encontra-se devidamente equipado com rede coletora de

esgotos operada por esta Companhia e em condições de receber as contribuições dos imóveis do

assunto em tela.

As situações descritas e relacionadas a esses imóveis quanto a ocupações de APP, lançamentos

de esgotos "in natura", entre outros, não são da área de atuação desta Companhia.

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de respeito e

consideração.

Atenciosamente,

Adriano Jósiè Branco
Gerente de bivisào

Prezada Senhora
Sílvia Helena Madeira Garrido Cardoso
Procuradoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Piedade

Gerência de Divisão Tatuí - RMDT

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Rua XV de Novembro, 2431 - Loteamento Modena - CEP 18.276-010 - Tatuí - SP
Tel. 55 (15) 3305-8800
www.sabesp.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro > Piedade  - SP
CEP. Í8.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall; juridico@piedade.sp.gov.br

Ciência ao respor áve. pelo estabelecimento comercial Bar do Oreia, por

meio de seu causídico a resposta da SABESP e do prazo de 30 (trinta) dias

para apresentar projeto de sistema biodigestor ou de estação elevatória de

u

esgoto

Protocolo AdminiiUati . o n° 587/2019

Ciertifique-se o causídico do responsável pelo Bar do Oreia

e para que apresente eventual projeto de sistema

biodigestor ou de estação elevatória de esgotos em 30 (trinta) dias para se tentar

regularizara situaçãc do banheiro construído.

da resposta da S/\:ES^

Em caso de omissão, serão reavaliadas as questões da

inscrição da multa -.clicar a por tal inscrição em dívida ativa e a determinação de

demolição do banh<- o ern tela.

É 0 que tenho para opinar neste momento.

Atenciosamente,

Piedade, 13 de agosto de 2021
í

Sílvia Helena Madeira Corrido Cardoso

Krocuradora Jurídica do Município

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipal “Messias Rolim da Silva”
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

CEP 18170 - 000 - Caixa Postal 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax (015) 3244-8400
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Piedade/Sp.

«

Notificação N2. 1612, de 18/01/2019

Auto de Infração n^, 184, de 30/09/2020

Processo ns. 6709/2020

Romulo Tiago Soares Da Silva, proprietário do

denominado "Espetinho do Oreia", devidamente qualificado no Processo

Administrativo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, com

endereço profissional consignado no rodapé desta, vem, respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício encaminhado pela SABESP de

fis., expor e requerer o que abaixo segue:

Nobre Procuradora Jurídica Municipal, Dra.

Sílvia Helena Madeira Garrido Cardoso, vislumbra-se que a SABESP enviou Ofício

em resposta asseverando que a localidade onde situa-se o "Espetinho do Oreia

encontra-se devidamente equipada com rede coletora de esgotos operada por

ela e em plenas condições de receber as contribuições dos imóveis do assunto

em tela.

1 :;;V;

Mario"iardUli da Süv-a Neto
;a<n/sr,'?.9T.i3.í’ f .

-V'.l': zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ tr '4., A-
■ r:

.;®' :maTiotárdel!ií^pT*dil.cdih , ' ' ' ’

'Ç, ; Ha Silvn. ●
■ ' 'ifi, 1 "Q-OOO'..

irSdH'

● !. v:“;
-.'i-'it
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Ofício 137/21-RMOT
ubcsp

‘V-

Tatuí, 02 de agosto dc 2021.

Assunto; Resposta ao ofício 397/21.

Prezada Sra Procuradora Jurídica do Município de Piedade.

Em atenção ao ofício etn referência informando que o logradouro público em questão (Rua

Eugênio de Oliveira Leite), nessa localidade, encontre-se devidamente equipado com rede coletora de

esgotos <^rada por esta Companhia e em condiçõ^ de receber as contribuições dos ímówis do

assunto em tela.

As situações dearitas e relacionarias a esses imóveis quanto a ocupaç5c.s de APP, lançamentos

de esgotos "in natura'^, enb^ ouu-os, nâo são da área de atuação desta Companhia.

Sem mais, afsweitamos a oportunidade pare manifestar nossos protestos de respeito e

consideração.

Sendo assim, indaga-se: Por qual razão tanto

o "Espetinho do Oreia" como toda aquela margem edificada do Rio Pirapora

ainda não possuem rede esgoto instalada!?

Pedido

Diante do exposto, requer:

a) que a municipalidade oficie novamente a

SABESP de Piedade/SP, para que a mesma informe quais as providências

necessárias para que tanto o "Espetinho do Oreia" como toda aquela margem

edificada do Rio Pirapora faça o uso da rede de esgoto instalada na localidade;

b) outrossim, requesta que continuem

suspensas a ordem de demolição e de inscrição da muita na dívida ativa, até que

haja o devido esclarecimento pela SABESP.

-V . ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● r.'

Mário Taí^elll da Sih-á Neto ■ :b'fi4-í9í4.:

■ ■ . ..Ç, fUiã'Bêó«Iíld Ayrés iiá Silva. 3 3,.
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Termos em que,

pede deferfpwRJ

Piedade, 1!6 de agosto pe 2021.

AbiLVANETO

OAB/SP n2. 291.134

1

^ miríptardá.it^gfpiíl.oím'.

'rÍi3 èfjicdiui Ayrw da‘SiIva. N^-áS, .
'Ccnu<!;Pi«Jade/SR‘C&l*; tS t/O^ÓttO

-r;
;V (íSlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.(§● ,(-! Sv^jÍVr?Í(f;
‘

Mario Tai'dr1H da^Siiva Neto
.OAiysr '

‘ l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipal “Messias Rolim da Silva
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

CEP 18170 - 000 - Caixa Postal 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax (015) 3244-8400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
-\y

Ê
S

AlrmiíW

DADOS DO PROTOCOLO

NÚMERO: 122/2023

ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PROJETO

^ Prefeitura Municipal de
PiedadeDATA/HORA: 04/01/2023 13:13:45

REQUERENTE: ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA

PROTOCOLO
13;13;<S604^01/2023

INSCR. CADASTRAL:
*0 01 22 / 2023*

TELEFONE: 

CELULAR:

E-MAIL:

ENDEREÇO: AVENIDA EUGÊNIO LEITE DE OUVEIRA, 72

BAIRRO: VILA MARIA

CIDADE: PIEDADE

CEP: 18170-000

DESCRIÇÃO: CONCEDER AUTORIZAÇÃO PARA AMPLIÇÃO DO MEU COMÉRCIO DENOMINADO "ESPEHNHO DO
OREIA" LOCALIZADO À RUA EUGÊNIO DE OLIVEIRA LEITE, 03 - VILA MARIA

UF: SP

os .0\ .

àtnargo Le*.íVinícius

r^rU) de governoSec

\
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Sistema CECAM
Data; 04/01/2023 13:13

Sistema CECAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

REQUERIMENTO

Usuário: 10539861812

Estação: PMAT-60930

REQUERIMENTO

Protocolo: 122/2023 Data: 04/01/2023 13:13:45

ROMULO TIAGO SOARES DA SILVAInteressado:

Email:

RG:

CPF:

Inscr. Cadastral:

Inscr. Municipal:

AVENIDA EUGENIO LEITE DE OLIVEIRA, 72Endereço:

VILA MARIABairro:

Estado: SPPIEDADECidade:

18170-000CEP:

FAX:Telefone:

APROVAÇAO DE PROJETORequer:

CONCEDER AUTORIZAÇÃO PARA AMPLIÇÂO DO MEU COMÉRCIO DENOMINADO
"ESPETINHO DO OREIA" LOCALIZADO À RUA EUGÊNIO DE OLIVEIRA LEITE, 03 - VILA
MARIA

Descrição:

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

PIEDADE, 04 de Janeiro de 2023

ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA
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'-piPREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

\lC Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail; obras@)piedade.sp.gov.br

-rl
de interesse'^'^'^

V

à®
c\P*'

07

V6l°?
*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 4vV;'''■ 'Vsw\.w 0z
0 ^

Assunto: DENUNCIA

A/C Secretaria de Obras, Urbanismo e 1-Iabitação

Recebi em meu celular particular inúmeras denúncias referente a construção irregular em
área pública em app no local conhecido como espetinho do Oreia.

É de meu conhecimento que existe um processo 122/2023 que trata do assunto.
Como meu celular é particular, estou protocolando para que sejam tomadas as

providências devidas.

Piedade. 16 de março de 2023

VANliERSON FERNANDES

Secretaria dà Obras. Urbanismo e Habifação

\Vi
O

0
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AdicionarBloquear

Ontem

i As mensagens e as chamadas são protegidas
com a criptografia de ponta a ponta e ficam
somente entre você e os participantes desta

conversa. Nem mesmo o WhatsApp pode ler ou
ouvi-las. Toque para saber mais.

Boa tarr'
você?
comot.

em horário comercial e atende de

15:37

Gostaria de fazer uma denuncia anônima.

Aqui na vila Maria do lado do oreia
espetinho cortaram arvores e estão
fazendo um puxadinho aqui. Certamente
para fazer shows de música também.
Se possível vocês da fiscalização irem
verificar está obra se e mesmo terreno
deles. Seria uma denuncia anônima.

Obrigado. 15:39
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0 bicho 10:36

Volte aqui 10:36

Vanderson eu acredito na sua
honestidade, não quero acreditar que
o Oreia te connprou.Eu acabei de ver vc
passando em frente e não fez nada.
Ajuda aí meu. 10:36

Mensagens não lidas: 2

Tô brincando 10:38

Não vai morder
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AJO

PROMOTORIA DE

JUSTIÇA
PIEDADE

DEMPSP :  MINISTÉRIO PÚBLICO
00 ESTADO OE SAO PAULO

/

w°

4>

4»;

U" jdade, 25 de janeiro de 2024.
o-

Ofício n®52/2024-crfg
PPIC n“5779/2023 - Meio Ambiente
SIS Digital n“ 0739.0005779/2023
{Pede-se o uso destas referências.

o

\>í
NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ íy

~^5 %

Excelentíssimo Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e

Habitação,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO, por

intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, em razão do procedimento

em epígrafe, referente à suposto dano ambiental causado por uma lanchonete

construída sobre o Rio Pirapora, vem indagar a Vossa Excelência se já foram

tomadas providências para demolição da construção  e em caso positivo quais são

elas.

Prazo: 20ívinteí dias

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta

consideração.

FRANCISCO ELMIDIO SABADIN DOS SANTOS TALAVEIRA MEDINA

Promotor de Justiça

Excelentíssimo Senhor
VINÍCIUS TOMAZ MARTINELLI

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
obras@Diedade.sD.QOv.br

DocumenUs assinada ejetfx>rúcâmenle por FRANCtSCO ELMIMO SABAOIN DOS SANTOS TALAVBRA MEDINA, em 25/01/2024 às 15:12.
Para verificar a autenticidade deste documento, acessa o serviço pdo Atendimento ao Cidadio e á Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São
Pátio, e informe o n° do procedimertlo 0739.0005779Í2023 e código 406925ea.^»4ctC).a55a-946bafb7afd6.

Praça Raul Gomes de Abreu, n° 73 - Centro | Piedade/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gome» de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
C£P. S8.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-nvaii: obra»@|Medade.»p.gov.br
e imeresse"''^

NOTIFICAÇÃO 51 / 2023

Notificamos o Sr(a): ROMULO TIAGO SOARES DA SIL VA

Estabelecido â Rua: Eugênio de Oliveira Leite, n° 101 Quadra: Lote:

Baino: Vila Maria Código do imóvel: -

A cumprir as exigências da Lei Municipal n° 3939 de 26 de junho de 2008, artigos 20° ao 27* e artigo
í 14, item I.

Devendo proceder ao que se segue:

PROVIDENCIAR AIMEDUTA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS NO LOCAL DEVIDO AO
EMBARGO DO MESMO CONFORME LEI SUPRACITADA

Observações:

Obra sem autorização da Prefeitura

Protocolo: 2927/2023

Imediato
Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de para atoider esta notificação.

Cientificamos ainda que, caso de não atendimento desta, Vossa Senhoria estará pasíuvel de Auto de
Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supracitada.

Piedade, de VlOACO de 2023

Kdrina R Duarte

 \

Fiscal Municipal

\,.0lÍ0h
Notifii o (Nome por extenso)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

Piedade, 29 de janeiro de 2024

Ref.: protocolo 587/2019

À

Procuradoria Jurídica

Pelo presente expediente, considerando as notificações anexas as fis. 03, 19 e 111, bem

como 0 auto de infração anexo as fls. 43, das quais foram todas desrespeitadas pelo responsável;

considerando ainda o ofício de n° 52/2024 do qual  a Promotoria questiona acerca das

providencias tomadas com relação a demolição da construção, que está ocupando área pública e

em pleno funcionamento, segue processo para análise e parecer jurídico acerca do procedimento

que deverá ser adotado quanto a desocupação do espaço público ocupado irregularmente.

Pedimos celeridade na análise e devolução do processo, posto que as informações são

necessária a fim de que possamos responder o ofício da Promotoria em tempo.

Cordialmente:
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 Protocolo 1- 339/2024

De: Priscila C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2024 às 08:11:06

 

Bom dia!

Segue, em anexo, comprovante de protocolo no SAPL.

_

Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA

Anexos:

relatorio_etiqueta_protocolo_664_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade

PROTOCOLO GERAL 664/2024
Data: 30/10/2024 - Horário: 08:09

Administrativo
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  Proc. Administrativo 66- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2024 às 14:37:13

 

Ata da nona reunião da Con:issãc Prccessante - 30-10-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_da_nona_reuniao_da_Conissac_Prccessante_30_10_2024.pdf
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Câmara MuniciPal de Piedade
Rria Eurico Cerqueira Cesar, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 181?04011

Telefone: {15} 3244-137'l

Site: nt'*'.pieda<1e.sp'1e8.hr E-mail: contato@»iedadqsn'leg'br

Processo n" 21012024 -_ Denirncia 4!2Ü?4

Ata da nona reuilião da Con:issãc Prccessante, instituida pelo Ato da Presidência n" 2612024 de 6

de asosto de2Ü24'

Aos trinra dias do rnês de oututrro de 2ü2,1. com início às 14h00 ("quatorze horas), na sala das

coprissões" na sede da Câmara Municipai, sittiada nâ rua Eurico Cerqueira César. no 160-

Fiedade. Sp, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da

presidência n 2612ü24. os vereadores A,iilsoiri L'astanlio, Aiex Pinheiro da Siiva e Vaidinel

Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro" para dar continuidade

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano çontra o

vereador Jeferson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta

inc*rnpativel com o carg$ e pCIr suposta prática de ato de irnprobidade administrativa (incisos T e

Iil do art. 7o do Decreto Lei no 201i67). Ficou decidido que a Comissão não fará uso dos

elementos de prova, anexados pelo Po<ler Executivo aos autos do processo (despacho 65-

ZiülZü24 de 30ri0,'2ü24), para eiaboração do seu reiatório finai. haja vista, o termino cia

instrução processual em respeito aos principios constitucionais do contraditório e da arnpla

det-esa. Nada mais a tratado. às 14h1-5" ti presidente encerroll a reunião e determinou a

da Comissão.lavratura desta assinada
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  Proc. Administrativo 67- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 15:39:12

 

Ata da 10ª reunião da Comissão Processante - 1-11-2024

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Ata_da_10_reuniao_da_comissao_processante.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade — SP - CEP 18170-000

Telefone; (.15) 3244-1377
Site: u~w\v.piedade.sp.leg.br E-maii; contato'aiDÍcdade.sD.Íeg.b r

Processo n° 210/2024 - Denúncia 4/2024

Ata da décima reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n° 26/2024
de 6 de agosto de 2024.

Ao primeiro dia do mês de novembro de 2024, com início às 14h00 (quatorze horas), na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n° 160,

CP, instituída pelo ato da

presidência n° 26/2024, os vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei

Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro, para dar continuidade

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o

vereador Jeferson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta

incompatível com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade administrativa (incisos I e

III do art. 7® do Decreto Lei rf 201/67). Foi apresentado o relatório pelo Sr. Alex Pinheiro da

Silva, que apontou as seguintes irregularidades cometidas pelo denunciado 1) Utilizar-se do

mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa; infração político-

administrativa enquadrada no inciso 1 do art. 7° do Decreto Lei n. 201/1967 c/c o inciso III do

art. 11 da lei 8429/92, por avisar a realização de fiscalizações com a utilização de informação

privilegiada; 2) Procedeu de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo; infração

político-administrativa enquadrada no inciso III do art. 7° do Decreto-Lei n. 201/67, por

intermediar, a construção ilegal (ampliação do Espetinho do Oreia) em área de preservação

permanente, garantindo que esta estava autorizada; 3) Coloca-se o parecer à avaliação dos

membros da Comissão Processante. O membro da comissão processante Sr. Valdinei Aparecido

Mariano Franco se manifestou favorável ao relatório, formando maioria, portanto decidiu-se pela

procedência das acusações articuladas na denúncia. O vereador Adilsom Castanho por se

considerar voto vencido, quanto ao mérito pretende se manifestar em plenário, uma vez que a

defesa não apresentou as razões escritas, e para garantir o princípio do contraditório e da ampla

defesa, gostaria, primeiro ouvir a defesa orai do denunciado, uma vez que sao Poderes distintos

Executivo e Legislativo, o vereador apresenta as demandas e ao Executivo cabe julgar fazê-lo.

Dando sequência, solicitou-se a convocação de sessão especial para julgamento, em

conformidade com o inciso V, do art.5°, do Decreto Lei n° 201/1967. Nada mais a ser tratado, às

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160-Cenlro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: v^Avw.piedade.sp.lea.hr E-mail: contato'a!DÍedade.sp.leg.b r

15h00, O presiden^ encerrou a reuniãp e determinou a lavratura desta ata que segue assinada por

todos os membios Comissàer

tanho çx Pi ía Siíva [áriáno Francp
.elat<
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  Proc. Administrativo 68- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 15:40:15

 

Relatório final da Comissão Processante

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Relatorio_final.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone; (15)3244-1377
Site: camaiapiedade.sp.leg.br - e-mailt contato@picdadc.si).lcg.br

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE CONSTITUÍDA PELO ATO N"

26/2024, PARA APURAR DENÚNCIA N® 4/2024, APRESENTADA PELO SR DOIMSETE

NATERCIO FELICIANO CONTRA ATOS PRATICADOS PELO SR JEFERSON

DONISETE CARDOSO.

Municipatde Piedade

PROCESSO 210/2024

PROTOCOLO GERAL 677/2024
Data: 01/11/2024 -HorárloV 14-30

AdministrativoDENÚNCIA N^4/2024

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

1. DA SÍNTESE DO PROCESSO

A denúncia foi proposta pelo eleitor Sr. DONISETE NATERCIO FELICIANO

protocolizada nesta Casa Legislativa em 02/08/2024 sob xf 505/2024 (protocolo SAPL), visando

a apuração de possível quebra de decoro parlamentar e por improbidade administrativa tipificadas

nos incisos I e EI do art. 7° do Decreto Lei n° 201/1967.

A denúncia foi lida em plenário na sessão do dia 05/08/2024, ato contínuo, na mesma sessão,

seguindo o rito estabelecido no art. 5°, incisos I e II do Decreto Lei n° 201/1967, a denúncia foi

submetida a decisão do plenário o qual pela unanimidade dos votos (12x0) decidiu pelo seu

recebimento.

Após o recebimento da denúncia, passou-se ao sorteio dos três vereadores que deveriam

compor a Comissão Processante, conforme determina o Decreto Lei n° 201/1967, ficando assim

constituída: Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco,

respectivamente: presidente, relator e membro.

No dia 06/08/2024, às 09h30, em cumprimento ao inciso III, do art. 5® do Decreto Lei n°

201/1967, houve a primeira reunião da Comissão Processante, ficando deliberado que fosse
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Câmara Municipal de Piedade
RuaEurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP -CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: camarapiedade.sp.leg.tn- - e-mail; contatofgi.DÍcdade.sD.l eg.l>r

realizada a notificação do denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a

instruírem, para que no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas

que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez.

No dia 08/08/2024, houve a primeira tentativa de notificação do Sr. JEFERSON

DONISETE CARDOSO, vereador, pelo sistema do IDoc, sendo entregue e lido pelo vereador em

08/08/2024 às 15.06:45, conforme informação do sistema.

No dia seguinte às 17h01min. foi realizada a segunda tentativa de notificação do Sr.

JEFERSON DONISETE CARDOSO, vereador, pelo sistema do IDoc, sendo entregue e lido pelo

vereador em 12/08/2024 às 10:16:22, conforme informação do sistema. Houve também

solicitação de assinatura digital, porém foi assinado o documento físico pelo denunciado em

12/08/2024.

a

Em 21/08/2024, o denunciado protocolou petição, sob o n®. 538/2024, solicitando ã

impugnação dos atos da presidência da casa, a qual segundo o denunciado havería fundamentado

a denúncia.

No dia 23/08/2024, a Comissão Processante realizou a segunda reunião, na qual foi lida a

impugnação (defesa prévia) apresentada pelo denunciado, e após decidiram por unanimidade dar

prosseguimento ao processo, iniciando a fase de instrução com as seguintes solicitações:

1) Juntada aos autos dos documentos oficiais em poder da Câmara que antecederam e

deram origem ao depoimento do Sr. Rômulo, proprietário da lanchonete espetinho do

Oreia, ocorrido no dia 18/07/2024 na Câmara municipal;

2) Juntada de cópia da ata ou da transcrição do mencionado depoimento aos autos;

3) O denunciado deverá ser notificado do decidido pela comissão (prosseguimento do

processo);

4) Oitiva na qualidade de testemunha dos servidores públicos municipais: Sra. Barbara,

o Sr. Alvair (do Meio Ambiente), Sr. Vanderson (fiscal), o dono da lanchonete, Sr.

Rômulo Tiago Soares da Silva e o denunciante Sr. Donisete Natercio Feliciano.
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site; cantarapiedade.sp.leg.br - e-maÜ! contato@.nicdade.sD.leg.br

O denunciado foi então cientificado, em 26/08/24, sobre a decisão da Comissão Processante

sobre o prosseguimento do feito, bem como do rol de testemunhas a serem ouvidas, com

encaminhamento da ata da decisão em sua íntegra.

Ainda, em 26/08/24, foram juntados ao processo os documentos oficiais em poder da

Câmara que antecederam e deram origem ao depoimento do Sr. Rômulo, proprietário da lanchonete

espetinho do Oreia e o respectivo termo de depoimento. Posteriormente, foram feitas as

convocações das oitivas das testemunhas folhas 50/54.

Em 28/08/2024, a procuradora apresentou a procuração para representar o denunciado

tendo acesso aos autos, realizando inclusive a solicitação de cópias. No mesmo dia foi franqueado,

a procuradora, acesso integral aos autos eletrônicos via IDoc.

Em 29/09/2024, foi juntada de forma intempestiva a defesa prévia do denunciado com 6

(seis) páginas, sob protocolo n° Protocolo 293/2024, na qual alega em síntese: Nulidade dos atos

processuais subsequentes pela ausência de certidão de juntada da notificação; cerceamento de

defesa por falta de acesso completo aos autos e, no mérito ausência de qualquer prova ou ao menos

indício que justifique abuso de poder econômico ou improbidade administrativa. Porém, a defesa

prévia veio desacompanhada de rol de testemunhas, conforme previsto no inciso III, do art. 5® do

Decreto Lei 201/1967.

Em 03/09/24, a Comissão Processante realizou a terceira reunião com objetivo de analisar

a defesa prévia apresentada. Consignaram que embora intempestiva, recebem a defesa prévia com

objetivo de garantir os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. No tocante as

alegações contidas na peça decidiram; que não há previsão legal no Decreto Lei 201/1967 da

necessidade de juntada de certidão de notificação para início da contagem do prazo; não houve

cerceamento do direito de defesa, pois a defesa teve acesso aos autos físicos e eletrônicos em sua

integralidade e, no mérito trata-se de uma decisão unanime do plenário em receber a denúncia,

inclusive com o voto favorável do denunciado, cabendo à Comissão apurar, de forma imparcial, a

veracidade dos fatos narrados pelo denunciante. No mesmo dia a defesa foi notificada sobre a

decisão da Comissão.
/
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: cainarapiedade.sp.leg.br - e-mail; contato@nicdadc.sD.leg. br

Em 12/09/24, foi recebido um ofício da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio

Ambiente justificando a ausência das oitivas dos servidores públicos, Alvair Ferreira e Bárbara

Belliomini, na condição de testemunha, em virtude de férias.

Em 16/09/24, iniciou-se a oitiva das testemunhas, inicialmente, procedeu-se à oitiva do Sr.

Rômulo Tiago Soares da Silva e na sequência do Sr. Donisete Natercio Feliciano. Diante da

ausência das demais testemunhas, a Comissão Processante insistiu na oitiva das testemunhas

faltantes, com a redesignação da data.

Ainda, em 16/09/24, a Comissão Processante realizou a quarta reimião com o objetivo de

traçar os próximos passos da instrução, consignando que:

1) Ficam remarcadas as oitivas das testemunhas que não compareceram: Sra. Bárbara

Belliomini de Jesus, Sr. Alvair Ferreira e Sr. Vanderson Fernandes, para o dia

09/10/2024;

2) Oficiar o Chefe do Executivo Municipal para que nos encaminhe cópias de todos os

documentos que envolvem o empreendimento do Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva,

lanchonete “Espetínho do Oreia”, tais como: projetos (construção, reforma e ampliação

protocolados e suas decisões). Inscrição Municipal, Alvará de funcionamento, relação

de taxas e impostos pagos ou lançados para o estabelecimento, lançamento do IPTU

do prédio, denúncias, notificações, autos de infmção, multas aplicadas e eventual

interdição;

3) Convocar o Sr. Jeferson Donisete Cardoso, para prestar depoirnento e garantir o

direito à ampla defesa;

4) Informar se houve reuniões entre o Executivo e o Sr. Rômulo para tratar de assuntos

relacionados ao empreendimento, caso afirmativo informar data, horário, participantes

dessas reuniões, bem como os assuntos tratados e suas decisões;

5) juntar os áudios do Sr. Rômulo ao processo.

Em 17/10/24, foi encaminhado um ofício para o Poder Executivo solicitando as

informações requeridas pela Comissão Processante.

/
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Em 01/10/24, foram realizadas as convocações para depoimento das testemunhas, ausentes

na primeira oitiva, sendo notificada a defesa em 07/10/24.

Em 09/10/24, iniciou-se a oitiva das testemunhas faltantes, inicialmente, procedeu-se a

oitiva da Sra. Bárbara Belliomini de Jesus, na sequência procedeu-se à oitiva do Sr. Alvair Ferreira

e por fim ouviu-se o Sr. Vanderson Fernandes.

No dia 11/10/24, houve a convocação do denimciado para prestar depoimento no dia 15 de

outubro de 2024, bem como as convocações dos senhores Jeferson Donisete Cardoso e Rômulo

Thiago Soares da Silva para participarem de acareação a ser realizada no dia 16 de outubro de 2024.

Ainda, no mesmo dia foram juntados aos autos do processo 13 áudios do senhor Rômulo Tiago

Soares da Silva.

No dia 15/10/24, a procuradora informou que o denunciado não compareceu ao depoimento

por motivo de enfermidade, uma vez que se encontra hospitalizado na Santa Casa e que fará a

juntada do atestado médico nos autos do processo. Ficou consignado também que com o

comparecimento do denunciado de forma espontânea seria desnecessária a acareação.

No dia seguinte a procuradora juntou o atestado médico do denunciado, o qual concedeu

um dia de afastamento, CID A09: Diarréia e gastroenterite de origem infecciosa presumível. Ainda,

foi juntada petição pela defesa na qual pugna pela realização de perícia técnica nos arquivos de

áudio; para que fosse oficiada à Companhia Telefônica detentora do número receptor da chamada

e, reaberto o prazo para defesa para se manifestar sobre os áudios. Por fim, foi juntado oficio da

Prefeitura com os documentos solicitados pela Comissão.

No dia 17/10/24, a Comissão se reuniu para deliberar sobre a petição apresentada pela

defesa do Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU) e decidir os próximos passos da

instrução processual, decidindo da seguinte forma: A) quanto ao pedido de produção de prova

pericial, no que se refere aos áudios apresentados pela testemunha Rômulo Tiago Soares da Silva,

entendemos que não é atribuição da comissão, mas sim da defesa, que poderá contratar profissional

habilitado e apresentar seu laudo" ou se socorrer dos mecanismos de investigação criminal. B)
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Quanto à reabertura do prazo solicitado para manifestação da defesa não há previsão no Decreto

Lei n® 201/1967, contudo, a defesa poderá se manifestar no momento da apresentação das razões

escritas. Ficou decidido também que seria remarcada a oitiva do demmciado, e seria novamente

oficiada à prefeitura para apresentação dos documentos pertinentes a denúncia, pois não foram

juntados.

Em 21/10/24, foi feita a segunda tentativa de oitiva do denunciado, o qual novamente não

compareceu ao depoimento, sendo informado pela defesa que não teria conseguido contato com o

cliente, e que posteriormente juntaria a justificativa da ausência. Na própria audiência foi encerrada

a instrução, saindo a defesa intimada para apresentação de razões escritas no prazo de 5 dias.

Ainda, em 21/10/24, a defesa apresentou duas petições, na primeira apresenta o atestado de

um dia do denunciado: CID R07-4 dor torácica, não especificada (dor ou desconforto no peito), e

solicita 0 reagendamento da oitiva. Na segunda petição alega a suspeição do membro da Comissão

Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco (Ney Viola), pois suplente do denunciado após as últimas

eleições municipais, solicitando a reabertura da instrução para a oitiva de nova testemunha.

No dia 22/10/24, a Comissão se reuniu para deliberar sobre as petições apresentadas pela

defesa do Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU) e decidir os próximos passos da

instrução processual, decidindo da segmnte forma: A) Quanto ao pedido de reabertura da instrução

para a oitiva da testemunha Sra. Karina Regovige Duarte, não existe previsão no Decreto-Lei

201/67, além do mais, o momento oportuno para se arrolar testemunhas é na defesa prévia,

expediente não utilizado pela defesa. Ainda, se fosse permitida a reabertura da fase de instrução

processual, para a oitiva de nova testemunha, esbarraríamos no prazo peremptório de 90 dias para

a conclusão do trabalho desta comissão. Por fim, se a defesa tinha interesse em ouvir a testemunha

o pedido deveria ter sido feito no decorrer da instrução e não após o seu final. Desta forma,

indeferimos o pedido de reabertura da instrução. B) Quanto à alegação de suspeição do membro

da Comissão Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco (Ney Viola), pois suplente do denunciado

após 0 último pleito eleitoral, não deve prosperar, pois não há impedimento no Decreto-Lei

201/1967, e o Poder Judiciário vem entendendo que não é possível aplicar outras hipóteses de

impedimentos. C) Quanto ao pedido de reagendamento da oitiva do denunciado ficou decidido
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pela impossibilidade, pois a instrução estava encerrada e não há tempo hábil para a oitiva, visto o

prazo peremptório de 90 dias para encerramento dos trabalhos da comissão.

Ainda, no mesmo dia a defesa apresentou nova petição alegando: A nulidade processual

por cerceamento de defesa pela não reabertura do prazo para oitiva de testemunha relevante, bem

como fosse reagendada nova oitiva do denimciado, após a oitiva da testemunha faltante. Requereu

a suspensão dos atos processuais e reabertura da instrução.

No dia 23/10/24, a Comissão se reuniu para deliberar sobre a petição apresentada pela

defesa do Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU) e decidir os próximos passos,

decidindo da seguinte forma: A) Quanto à reabertura da instrução para a oitiva da testemunha Sra.

Karina Regovige Duarte, não existe previsão no Decreto-Lei 201/67, e que apesar de feito em

momento já precluso, decidem reabrir a instrução para a sua oitiva no dia 24/10/2024 às 15h30 na

sede do legislativo municipal; B) Quanto ao pedido de nova tentativa de oitiva do denunciado,

apesar de também Já precluso, reconsideramos o pedido e oportunizaremos a sua oitiva no dia 24

de outubro de 2024 às 16h00, na sede da Câmara Municipal de Piedade; C) Quanto à solicitação

de perícia dos áudios juntados pela testemunha Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva, reiteramos o

entendimento que não é atribuição desta comissão realizar a perícia e sim da defesa, que poderá

contratar profissional habilitado e apresentar seu laudo ou se socorrer dos mecanismos da

investigação criminal.

Em 24/10//2024, foi realizada a ouvida da testemunha Karina Regovige Duarte, a pedido

da defesa. Porém, a oitiva do denunciado não foi realizada, tendo em vista a sua ausência e de sua

procuradora, apesar de intimados. Ato contínuo a defesa foi intimada para apresentação das razões

finais escritas.

No mesmo dia, a defesa apresentou nova petição justificando a ausência nas oitivas em

virtude de afastamento médico, juntando para comprovação o atestado médico de 2 dias, CID -

A09 Diarréia e Gastroenterite de Origem Infecciosa Presumível. Solicitou ainda o reagendamento

da oitiva da testemunha Karina Regovige Duarte.
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Ainda, em 24/10/24, em outra petição requereu a perícia dos áudios anexados ao processo

administrativo, juntando para tanto um orçamento feito pela empresa Blaze Corp, solicitando

suspensão imediata do processo por 30 dias.

a

Em 25/10/24, a Comissão se reuniu para deliberar sobre a petição apresentada pela defesa

do Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU) e decidir os próximos passos, decidindo da

seguinte forma: A) Quanto à reabertura da instrução para a nova oitíva da testemunha Sra. Karina

Regovige Duarte, vez que ela foi ouvida em 24/10/2024, não existe previsão no Decreto Lei

201/1967, e mais uma vez, informamos o que já é de conhecimento de todos que o momento

oportuno para se arrolar testemunhas é na defesa prévia, expediente não utilizado pela defesa.

Permitimos, em decisão anterior, a reabertura processual, o que de certa forma não tem previsão

legal, pois não há a reabertura da fase de instrução, o que trouxe prejuízo somente à Comissão,

mas com o objetivo de garantir o contraditório e a ampla defesa, atendermos a petição da defesa e

convocamos a testemunha Karina Regovige Duarte e reconvocamos o denunciado Sr. Jeferson

Donisete Cardoso (pela terceira vez), para prestar o depoimento, por infortúnio a Dra. Michele não

pode estar presente, o que não justifica a ausência do denunciado. Ainda, se fosse permitida uma

nova reabertura da fase de instrução processual, esbarraríamos no prazo peremptório de 90

(noventa) dias para a conclusão do trabalho, B) Quanto ao pedido de suspensão do processo,

reiteramos mais uma vez que não existe previsão legal no Decreto-lei 201/1967, pelo qual

indeferimos a solicitação da defesa. Por íim, ficou ratificado que a instrução está concluída e

mantemos o prazo de cinco dias, para as razões escritas, conforme notificação (despacho 59 -

21012021 -IDoc).

Por fim, a defesa do denunciado, embora devidamente intimada, despacho 59 IDoc, não

apresentou razões finais escritas, em conformidade com o inciso V, do art. 5° do Decreto Lei

201/1967. Lembramos, que conforme o Ato n° 35, de 24 de outubro de 2024, despacho 60 IDoc,

foi destacado um servidor para plantão em virtude do processo administrativo n° 210/2024.

2. DAS ALEGAÇÕES DO DENUNCIANTE

O denunciante trouxe a informação que após a eleição de 2020, na qual o denunciado foi

eleito para o cargo de vereador na cidade, procurou o empresário, popularmente conhecido como
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“oreia” e questionou se ainda tinha interesse em aumentar a área de seu comércio, o denominado

Espetinho do Oreia.

Após este responder ao questionamento de forma afirmativa o vereador disse que iria

conversar com o Prefeito Municipal, para conseguir a autorização para a ampliação, alegando que

eles “mandavam” na prefeitura agora e que não havería problemas em realizar a ampliação da área,

pois seria uma área de proprieciade da prefeitura municipal as margens do rio Pirapora.

Após um tempo, o vereador retomou dizendo que o prefeito municipal havia autorizado a

ampliação, sendo questionado pelo empresário se havería algum problema, este disse: “faça a obra

que nois aguenta”.

O empresário relata que o prefeito e o vereador ligaram para ele autorizando a obra e que

inclusive tem os áudios das conversas. Ainda, narra também que foi até a prefeitura a convite do

vereador e falou com o prefeito junto com o vereador, e que inclusive tinham secretários presentes

na reunião, sendo repetido pelo prefeito que estava tudo certo para a obra de ampliação.

Ainda, foi orientado a antes de iniciar a obra protocolar um projeto na prefeitura. Assim,

comprou o material e começou a executar a obra. Relata ainda que o vereador sempre avisava

quando a fiscalização iria ao comércio, para que este ficasse preparado.

Foi quando o empresário foi denunciado que começaram os problemas, primeiro apareceu

a fiscalização do meio ambiente com o Sr. Alvair e a Sra. Bárbara alegando supressão de vegetação.

Depois começaram os problemas com a ampliação, sendo alegado pelo vereador que o Vanderson

fiscal não dava sossego por causa da obra de ampliação.

Nesse momento houve outras reuniões no gabinete com os secretários municipais, o

vereador e o advogado do empresário para tentar resolver o problema, porque o prefeito tinha

autorizado a obra. Após a repercussão que tomou o caso, eles alegaram que iriam arrumar alguma

brecha legal para solução.
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A situação se complicou quando veio a notificação do Ministério Público, sendo que nesse

momento tanto prefeito quanto o vereador viraram as costas e lavaram as mãos. Mesmo após relatar

todo o caso à promotoria de justiça, esta decidiu pela demolição da ampliação (deck), ficando com

prejuízo financeiro.

Assim, alega que restou evidente que o vereador se utilizou do mandato para cometimento

de crimes, como o abuso do poder de vereador e utilizando de informações privilegiadas, vazando

informações confidenciais.

Feita a exposição, o denunciante requereu desta Egrégia Câmara a apuração das supostas

práticas de ilegalidades, bem como a responsabilização do denunciado.

3. DA DEFESA PRÉVIA DO DENUNCIADO:

O denunciado protocolou sua defesa prévia, que apesar de ser intempestiva, foi

acolhida como tempestiva pela Comissão Processante, para a garantia do contraditório e da

ampla defesa, alegando em síntese;

A nulidade dos atos processuais diante da ausência de certidão de juntada de

notificação, o que impede a correta contagem do prazo para apresentação da defesa,

comprometendo o exercício pleno do direito de defesa desde o im'cio do processo.

Alega também cerceamento de defesa, pois apesar de ter sido notificado não lhe foi

assegurado o acesso integral e tempestivo a todos os elementos probatórios dos autos do

processo, pois a ata que deu origem à denúncia só teria sido juntada em 06/08/2024, após

a apresentação da impugnação pelo denunciado. Isso impediu que o denunciado tivesse

ciência prévia e completa das provas que embasavam a denúncia, violando o contraditório.

Ainda, com relação ao cerceamento de defesa alegou a tardia inclusão da ata de

depoimento do Sr. Rômulo, sem assinatura deste, somente com a assinatura dos vereadores

presentes, fato que mais uma vez teria impedido o direito ao princípio do contraditório e à
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ampla defesa.

Além disso, alega que houve falta de transparência e limitação de

documentos fundamentais, como a ata e a gravação do depoimento do Sr. Rômulo, que

agravariam ainda mais o exercício do direito de defesa.

acesso aos

No mérito, a defesa prévia sustenta que a denúncia carece de demonstração clara e

objetiva de que o denunciado tenha concedido qualquer tipo de autorização para as obras

mencionadas, visto que ele não possui competência ou atribuição para tanto. Ressalta, que

não há qualquer indício ou prova que comprove o abuso de poder ou de atos de improbidade

administrativa pelo denunciado.

Finaliza a defesa reafirmando os pedidos preliminares de reconhecimento de

nulidade e de cerceamento de defesa e, no mérito, ausência de provas ou indício de prática

de abuso de poder ou improbidade administrativa com o consequente arquivamento do

processo.

A Comissão Processante, após a análise da denúncia e da defesa preliminar do

denunciado, decidiu por unanimidade de votos pelo prosseguimento do processo e em

seguida deliberou sobre o início da instrução processual. Ato contínuo foram marcadas as

datas das oitivas e expedidos os termos de citação de cada uma delas, bem como a intimação

do denunciado e do seu procurador para ciência das datas e das testemunhas a serem

ouvidas.

4. DOS DEPOIMENTOS

Durante a instrução do processo foram ouvidas as testemunhas arroladas pela comissão.

Nesse sentido, destacamos trechos importantes de alguns depoimentos que transcrevemos:

Ao ser ouvido o empresário Sr. RÔMULO TIAGO SOARES DA SILVA, testemunha

convocada pela Comissão, conforme termo encartado à fls. 82/87 dos autos, fez as seguintes
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considerações aos questionamentos: Primeiramente, reiterou tudo o que tinha dito quando esteve

presente na Câmara Municipal para esclarecer o ocorrido, afirmou que os áudios apresentados na

oportunidade são do denunciado e quando perguntado se tem interesse em cassar o denunciado

respondeu que seu interesse não é cassar o denunciado e sim resolver o problema. Afirmou que

tem projeto protocolado na Prefeitura e que o fez por orientação do denunciado. Quanto à

construção ser realizada em Área de Proteção Permanente disse que não tinha conhecimento e que

disseram que não teria problema. Relata que a obra foi fiscalizada e todas as vezes o denunciado

avisava que a fiscalização estava indo até a obra, e que pediram para adiantar a obra por esse

motivo. Ressalta por fim que o denunciado com o uso de sua influência política iria resolver o

problema, pois teve autorização deste e do prefeito, sendo que até mesmo pediu apoio político

troca da ajuda. Ao ser questionado pela defesa alegou que solicitou o agendamento na Câmara para

esclarecer as coisas, que não recebeu oferta para fazer a declaração e que tem protocolo do projeto.

em

Ouvido no Processo o denunciante Sr. DONISETE NATERCIO FELICIANO,

testemunha arrolada pela comissão, conforme termo encartado às fls. 89/93 dos autos, fez as

seguintes considerações aos questionamentos; Foi o autor da denúncia e que a fez porque viu a

denúncia no facebook, ouviu os áudios e como ninguém havia se manifestado, decidiu cumprir

papel de cidadão. Diz ter ouvido os áudios através do whatsApp, em um grupo do qual faz parte,

é pré-candidato a vereador, porém não tem nada pessoal contra o denunciado ou prefeito. Relata

que não frequentou o comércio do Rômulo, mas que ficou sabendo da construção pois

Vila Maria, ao ser questionado sobre porque não tinha feito a denúncia respondeu que a prefeitura

tinha autorizado. E servidor concursado na prefeitura, mas não ocupou nenhum cargo

comissionado em outras gestões. Responde a processo administrativo, mas apenas porque sempre

cobrou o que era certo. Ao ser questionado pela defesa sobre a motivação da denúncia disse

acredita que a função do vereador é fiscalizar e não a induzir a cometer erros. Continuou dizendo

que não tem intenção política e sim estava ali como cidadão, reafirmou que ficou sabendo do

via facebook e ouviu os áudios e com isso acreditou que era o suficiente para realizar a denúncia,

sendo mais uma vez questionado se recebeu oferta para fazer a denúncia disse que não. Ressaltou

que foi o autor da denúncia, porém não foi ele quem redigiu.

seu

mora na

que

caso

Ouvida no processo a servidora efetiva Sra. BÁRBARA BELLIOMINI DE JESUS,
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testemunha arrolada pela Comissão, conforme termo encartado às fis. 111/114 dos autos, ao ser

questionada respondeu: Que houve crime ambiental e a depender do dano é acompanhado pela

secretaria e quando os impactos ambientais são maiores são acompanhados pelo Estado. Que a

secretaria fez um relatório e abriu um processo para a regularização do dano cometido, e que após

a autuação do Estado este é arquivado pelo município. Atualmente, ocupa o cargo de secretária de

desenvolvimento rural e meio ambiente e na época atuava como diretora de meio ambiente. Que

fez fiscalização durante a implementação do “Espetinho do Oreia”, pois foi feita denúncia de

supressão de árvores em área de preservação permanente. O Alvair acompanhou a vistoria e o

relatório consta a poda de um exemplar exótico, conhecido como abacateiro, poda drástica de

exemplar um não identificado e a supressão de quatro árvores. Foi incorporado outro processo da

denúncia do Fiscal de Obras Vanderson. Dentro do processo foi feito um comunique-se com

exigências de documentações e enviado ao Rôraulo por e-mail. Que em momento algum

denunciado procurou a secretária para intervir na situação, sendo tratada apenas com o Sr. Rômulo

e seu advogado. Que não tem conhecimento se depois do processo de fiscalização a obra teve

seguimento, pois a questão de obras não é competência do seu setor. Tem conhecimento que foi

feito o embargo da obra pela fiscalização da Secretaria de Obras.

as

Ao ser ouvido o servidor Sr. Alvair Ferreira, testemunha arrolada pela comissão,

conforme termo encartado à fls. 117/120 dos autos, ao ser questionado respondeu: que não recebeu

nenhum contato antes da fiscalização por parte do vereador Jeferson Tatu, que o vereador só teve

o seu contato após ele ter assumido a secretaria a partir do dia 5/4/2024. Até então nunca teve

contato com ele e não tinha nem seu telefone. Que em nenhum momento ele partículannente

recebeu ligação do vereador Jeferson Tatu, que não era secretário e que acompanhou a fiscalização

a pedido da diretora que era a Barbara. Que após a constatação a Barbara solicitou que ele

comparecesse até a Diretoria do Meio Ambiente. Ele compareceu após uma semana para

providenciar a documentação relacionada ao dano ambiental. Ao ser questionado se ele tem

conhecimento de algum embargo de outra secretaria, disse que a fiscal que estava no setor de obras

e que havia feito o embargo, hoje está em sua pasta que em conversa com ela foi informado que

como servidora pública a Karina Duarte não havia prevaricado e que o departamento de obras

havia feito o embargo. Não soube informar a data, porém o que ele pôde informar foi que no

momento em que o Rômulo foi assinar o licenciamento ambiental já havia sido feito o embargo.
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que deve ter ocorrido entre os dias 16,17,18, mas não pode afirmar.

Ao ser ouvido o servidor Sr. VANDERSON FERNANDES, testemunha arrolada pela

comissão, conforme tenno encartado às fls. 122/125 dos autos, ao ser questionado respondeu: Que

a fiscal Karina foi até o local e o Rômulo disse que sabia que ela iria até lá. Quando foi dado

entrada do protocolo do Rômulo para a autorização da construção, o servidor Lukas pediu o

processo e o levou até o gabinete e o processo ficou parado e voltou a tramitar após a polêmica.

Que a fiscal Karina tinha medo das ameaças. O vereador Jeferson "Tatu”, solicitava ao Diego para

retirar ela do setor e a sua cunhada, todos os demais fiscais foram retirados do setor. Que não

acompanhou a fiscal Karina, mas posteriormente tirou fotos do local, para anexar ao processo. Que

estava do outro lado da rua e o Rômulo perguntou seu nome e ele informou que representava a

prefeitura e o Rômulo disse que iria matá-lo e que em nenhum momento falou o nome do

denunciado. Ao ser questionado se procurou o vereador respondeu que o vereador ligou para o

Diego e ele ouviu a conversa. Era admirador do vereador Jeferson Tatu e ligou para ele e o vereador

defendeu o direito de cidadão ficar em área pública à revelia da lei. Que a Karina foi quem iniciou

o procedimento, e após a fiscalização, outros servidores se envolveram no processo como o

Vinícius Leal, o Lukas, a Bárbara, o Minoru. A área pública é competência da guarda municipal.

Disse que instruiu a fiscal Karina, que a obra estava em área pública e para paralisarem a obra, mas

somente quanto a legislação aplicada. Que isso foi referente ao embargo da obra, e que somente

deu orientação técnica, não deu nenhuma ordem, pois não era chefe dela.

Ao ser ouvida a servidora SRA. KARINA REGOVIGE DUARTE, testemunha arrolada

pela defesa, conforme termo encartado às fls. 388/392 dos autos, ao ser questionada respondeu:

Que, até onde sabe, ele não sabia. No dia, recebeu o protocolo sem a assinatura do Secretário de

Obras e o Diego foi até ela e pediu para fazer o embargo e o que tinha que ser feito. Foi junto com

a fiscal Priscila e a guarda municipal, porque o Rômulo tinha a fama de ser "esquentadinho". A

fimeionária que atendeu e falou com o Rômulo ao telefone disse que a obra estava embargada,

porque estava em área de preservação permanente e não tinha alvará de construção. Quando

questionado sobre o porquê o processo ficou parado? Respondeu que o protocolo chegou até ela,

fez o embargo e encaminhou para a procuradoria jurídica do município, por se tratar de uma área

pública e a decisão do que fazer seria do município" O processo não retomou, ficou parado do

VJ
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U

jurídico. Somente a assessora Rosângela deu o parecer do jurídico. Relatou que normalmente

denúncias são assinadas pelo secretário de obras e nesse caso específico, não estava assinado pelo

Vinicius Martinelli, Na ocasião o Diego veio conversar com ela e disse para fazer o que tinha que

ser feito e que é de praxe ele assinar.

as

5. DAS RAZÕES FINAIS

O denunciado, embora regularmente intimado, despacho 59 IDoc, deixou de apresentar

suas razões JBnais escritas, em conformidade com o inciso V, do art. 5° do Decreto Lei 201/1967.
?
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6. DO RELATÓRIO FINAL (PARECER)

O presente relatório tem como objetivo apresentar a conclusão da Comissão Processante,

após a análise detalhada das evidências e argumentos apresentados durante o processo de

investigação da denúncia de supostas irregularidades, praticadas pelo vereador JEFERSON

DONISETE CARDOSO (TATU), por intermediar a construção ilegal (ampliação do Espetinho do

Oreia) em área de preservação permanente, garantindo que esta estava autorizada pelo prefeito
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municipal, contrariando os incisos I e ni do art. T do Decreto-Lei n. 201/1967.

A denúncia apresentada pelo eleitor Sr, Donisete Natercio Feliciano trouxe à tona a

possibilidade de abuso das prerrogativas garantidas aos representantes do Poder Legislativo. As

alegações de que o vereador intermediou a construção ilegal (ampliação do Espetinho do Oreia),

em área de preservação permanente, com a garantia de que estava autorizada pelo prefeito

municipal, e a sequência de burla aos procedimentos legais de fiscalização, foram sustentadas por

uma série de documentos e depoimentos de testemunhas.

O acusado apresentou uma defesa prévia onde contestou as alegações, na qual sustenta a

nulidade dos atos processuais subsequentes pela ausência de certidão de juntada da notificação;

cerceamento de defesa por falta de acesso completo aos autos e, no mérito ausência de qualquer

prova ou ao menos indício que justifique abuso de poder econômico ou improbidade administrativa.

Ainda, no decorrer do processo a defesa atravessou diversas petições, mesmo ao arrepio do

Decreto-Lei 201/1967, requerendo: Produção de prova pericial dos áudios apresentados pela

testemunha Rômulo Tiago Soares da Silva; reabertura do prazo para manifestação da defesa sobre

os áudios; que fosse oficiada a companhia telefônica para saber de qual telefone foi proveniente a

ligação; reagendamento da oitiva do denunciado; a suspeição do membro da comissão Sr. Valdinei

Aparecido Mariano Franco (Ney Viola), pois suplente do denunciado após as últimas eleições

municipais; novo reagendamento da oitiva do denunciado e a reabertura da instrução para a oitiva

de nova testemunha.

Todas as sustentações da defesa foram prontamente respondidas pela Comissão, que

todo transcorrer do processo primou pelos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa. Isso fica demonstrado na reabertura da instrução processual feita por esta,

pedido da defesa estando precluso, em que se tentou ouvir pela terceira vez o denunciado e uma

testemunha a pedido da defesa.

em

mesmo com o

As alegações da defesa foram cuidadosamente analisadas e comparadas com as evidências

apresentadas, buscando compreender a extensão dos argumentos e sua validade diante dos fatos
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documentados. A Comissão Processante realizou a oitiva de testemunhas arroladas por esta, pois

não houve rol de testemunhas nem na denúncia nem na defesa prévia. Durante esse processo, foi

possível obter informações relevantes que contribuíram para a compreensão das circunstâncias que

envolvem a intermediação para realização de obra irregular e burla à fiscalização, em violação a

legislação vigente.

As evidências incluíram a análise de documentos e depoimentos de testemunhas

diretamente relacionadas com os fatos mencionados. Nesta análise, ficou evidenciado que houve

por parte do denunciado intermediação na autorização da execução da obra ilegal (ampliação do

“Espetinho do Oreia”), era área de preservação permanente, garantido que esta tinha aprovação

municipal, sendo orientado, inclusive, quando das fiscalizações do setor de obras.

Restou comprovada, pelas provas colhidas nos autos do processo, a intermediação do

denunciado na autorização da obra ilegal, segundo depoimento do Sn VANDERSON

FERNANDES, ao ser indagado se o denunciado avisava das fiscalizações, ele relata que a

servidora Karina foi até o local e o Rômulo disse que sabia que ela iria até lá, o que corrobora com

o alegado pelo Sr. RÔMULO TIAGO SOARES DA SILVA que em seu depoimento também

afirma que era avisado pelo denunciado antes das fiscalizações do setor de obras.

Pelas provas colhidas nos autos do processo ficou evidenciada a prática das infrações dos

incisos I e ni do art. 7° do Decreto Lei n. 201/1967, os quais passo a tecer alguns comentários.

Preliminarmente, falaremos da infração político-administrativa do inciso III do art.7® do

Decreto Lei n. 201/1967, in verbis:

Alt. 7* A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

in - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta

pública.

O parlamento tem o direito de punir e até expulsar os seus membros por conduta

incompatível com o decoro parlamenta. Esse poder deriva da “compreensão de que, no universo da honra,

a conduta desonrada não se esgota no indivíduo que a cometeu, mas compromete todo o coletivo a que ele pertence.
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Pois se um membro partilha da honra de seu grupo, e com este se identifica predominanterhente, a sua desonra se

reflete sobre a honra de todos. Havia, assim, uma honra coletiva a ser preservada, que encontrou expressão na noção

de decoro parlamenta.r ” (TEIXEIRA, 1996, p. 112).

O decoro parlamentar serve para extirpar do parlamento o edil que compromete a imagem

e abala a segurança e estabilidade da instituição, uma vez que a simples existência do Estado não

é suficiente para acabar com a guerra de todos contra todos; somente a crença e o respeito nas

instituições são capazes de íàzê-lo. Nele reside uma defesa da instituição parlamentar. Miguel

Reale (1969, p. 89), de maneira acertada, expõe a função de defesa do decoro parlamentar,

advertindo: “No fundo, falta de decoro parlamentar é a falta de decência no comportamento pessoal, capaz de

desmeiecer a Casa dos Representantes (incontinência de conduta, embriaguez, etc.) e falta de respeito à dignidade do

Poder Legislativo, de modo a expô-lo a críticas infundadas, injustas e irremediáveis, deforma inconveniente. ”

O poder de expulsar um membro não está reduzido a ofensas cometidas durante a sessão

parlamentar (ou durante a legislatura), mas se estende a todos os casos nos quais a ofensa é tamanha

que, a juízo da casa legislativa, desapropria-o de seus deveres parlamentares. A imposição de

decoro parlamentar é uma defesa do parlamento, razão pela qual a condição de parlamentar é a que

importa, não a temporariedade ou qualidade do ato itdo como indecoroso. O decoro parlamentar,

em uma acepção não normativa, pode ser entendido como prática de atos que ferem a imagem do

Parlamento, como violação de regras.

É certo que o representante do povo de uma casa legislativa tem de pautar sua conduta

pública e privada pelo respeito às leis, aos princípios da moralidade e do interesse público, agindo

conforme a ética e os bons costumes.

O cidadão que se candidata a um cargo público tem o múnus público de ser um exemplo

para coletividade, pois ele passa a ser a voz de seus eleitores no parlamento. O ingresso na vida

pública, aliás, impõe ao agente político o dever de ser probo e virtuoso.

Nesse sentido, é de se esperar que o agente político em questão, o vereador, tenha sua

conduta ilibada, mas também que zele pela boa percepção do mandato a ele atribuído e pela

credibilidade da casa legislativa e de seus pares, agindo sempre atento a não cometer deslizes e não
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causar manchas ou críticas que possam abalar a confiança da população no parlamento municipal.

O abalo nessa confiança traz o descrédito à classe política, à instituição e o desrespeito às

normas de convivência social; confiança embasada na percepção do homem médio sobre o bom

desempenho da atividade parlamentar, sobre a conduta pública e privada do vereador e sobre

Poder Legislativo. Isto é, o cidadão comum observa determinada conduta parlamentar e a reprova

ou não, podendo tê-la como digna e ética, obediente às leis e às instituições e suas decisões.

0

Em nenhum momento da instrução processual, a defesa do vereador impugnou a prova

apontada pelo denunciante e também não foi capaz de produzir nenhuma prova em contrário. Diga-

se ainda, que a defesa do denunciado o arrolou para depoimento, mas não se esforçou em ouvi-lo,

fato que podería contrapor as provas produzidas por esta Comissão.

Assim, ficou amplamente demonstrado durante toda a instrução que a conduta do

denunciado violou as regras de decoro parlamentar, haja vista, que a sua função como vereador

não o permite intermediar a aprovação de construções irregulares, ao arrepio da lei, e ainda mais

em troca de apoio político ou prestígio. Do mesmo modo, ele deve fiscalizar as ações do Poder

Executivo e não atuar como coautor de práticas ilegais, quer ajudando a aprovar obras irregulares

ou mesmo impedindo a atuação da fiscalização municipal.

Passaremos agora para a análise da iníração político-administrativa do inciso I do art.7® do

Decreto-Lei n. 201/1967, in verbis:

Art. T A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

A expressão improbidade, segimdo De Plácido e Silva, é originária do latim improbitas,

que designa má qualidade, imoralidade, malícia. Revela a qualidade do homem que não procede

bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter caráter, que não atua com decência,

por ser amoral. Improbidade é a qualidade do ímprobo. E ímprobo é o mau moralmente, é o

incorreto, o transgressor das regras da lei e da moral.
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Porém, a probidade é conceito mais amplo do que o de moralidade, porque aquela não

abarcaria apenas elementos morais. Em outras palavras, a expressão probidade administrativa é

conceito mais amplo que o de moralidade, na medida em que se traduz em dever de respeito não

só ao princípio da moralidade administrativa, mas também aos demais princípios regentes da

Administração Pública (legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência).

A improbidade administrativa, no decorrer dos anos, assumiu tamanha importância na

legislação brasileira que o tema foi alçado ao texto da Constituição Federal, ao se mencionarem os

“atos de improbidade administrativa” e as respectivas penalidades:

CF, art. 37, § 4® Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Com fundamento neste dispositivo constitucional, em 1992, foi editada a Lei 8.429,

conhecida como Lei de Improbidade Administrativa ou LIA. A LIA, em seu art. 11, caput, em

conformidade com o disposto no art. 37 da Constituição, considerou ato de improbidade

administrativa a mera violação aos princípios da administração Pública.

Alt. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração

pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade,

caracterizada por uma das seguintes condutas:

m - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva

permanecer em segredo, propiciando benefíciamento por informação privilegiada ou colocando

em irsco a segurança da sociedade e do Estado;

E razoável deixar claro que improbidade administrativa e infração político-administrativa

podem ser averiguadas de forma concomitante, no caso de envolvimento de agentes políticos. O

próprio Decreto Lei 201/67 faz a permissão.

Alinhado a sistemática Constitucional e infi-alegal, o Código de Ética e Decoro Parlamentar

da Câmara Municipal de Piedade, resolução n® 19, de 21 de fevereiro de 2022, dispõe sobre a
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probidade como dever fundamental do vereador:

Alt. 2® São deveres fundamentais do vereador:

I - promover a defesa do interesse público municipal;

II - respeitar e cumprir a Constituição federal, a Constituição Estadual, as leis e as normas

internas da Casa;

IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular, agindo com

boa>fé, zelo e probidade;

À luz dos acontecimentos e dos relatos, é incontestável que a atitude do parlamentar

configura ato de improbidade administrativa atentatório aos princípios da administração pública,

além de afrontar o Código de Ética e Decoro Parlamenta da Câmara Municipal de Piedade

clara violação aos seus deveres fundamentais.

, em

Os documentos e depoimentos acostados aos autos corroboram a materialidade e autoria

dos atos ilícitos praticados pelo denunciado, portanto, são passíveis de penalização máxima, com

a cassação do mandato. Nesse sentido, sendo oportunizado ao denunciado rechaçar as acusações

das irregularidades com provas irrefutáveis, não o fez.

Por tais razões, este relator emite parecer final pela PROCEDÊNCIA da ACUSAÇÃO
OFERTADA PELA DENÚNCIA, consubstanciada nos atos e fatos ocorridos no exercício do

mandato, constantes do processo, frente ao ordenamento jurídico vigente, entendendo que

vereador SR. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU), incorreu em práticas e atitudes tidas

aqui como ilícitas e imorais, que fogem, portanto, aos padrões da legalidade e moralidade vigentes,

devendo, por praticar ato de improbidade administrativa e, por proceder de modo incompatível

com a dignidade e o decoro do cargo, ser CASSADO, nos termos do Decreto Lei a 201/1967.

0

7. DAS INFRAÇÕES POLÍTICG-ADMINISTRATIVAS A SEREM APRECIADAS E

COLOCADAS EM VOTAÇÃO

Considerando a posição deste Relator opinando pela CASSAÇÃO do Vereador,

denunciado, Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO (TATU), indico as infrações político-

ora
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administrativas a serem votadas pelo Plenário desta Casa de Leis, as quais são as seguintes:

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua

conduta pública.

1) Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade

administrativa; infração político-administrativa enquadrada no inciso I do art. 7° do Decreto

Lei n. 201/1967 c/c o inciso III do art. 11 da lei 8429/92, por avisar a realização de

fiscalizações com a utilização de informação privilegiada;

2) Procedeu de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo; infração político-

administrativa enquadrada no inciso III do art. 7° do Decreto-Lei n. 201/67, por intermediar,

a construção ilegal (ampliação do Espetinho do Oreia) em área de preservação permanente,

garantindo que ,esta estava autorizada;

3) Coloca-se o parecer à avaliação dos membros da Comissão Processante e, aprovado, toma-

se parecer da Comissão.

8. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE

PIEDADE/SP

Para a concretização do presente Parecer Final, esta Casa de Leis, por seu Plenário, deverá

proceder nas votações das infrações político-administrativas acima transcritas, sendo que a

eventual cassação deverá, obrigatoriamente, advir da concordância de 2/3 (dois terços) dos

membros da Casa (9 votos), nos termos do art. 5° do Decreto-Lei n. 201/67.

No caso de se julgar improcedente este Parecer Final, os autos deverão ser arquivados,

defínitivamente. No caso de eventual CASSAÇÃO, aquela deverá ser decretada por meio de

Decreto Legislativo, a ser publicado para todos os fins de direito.

Da decisão tomada por esta edílidade, qualquer que seja, deverá ser expedido ofício para a

Justiça Eleitoral desta Comarca. Deverão, também, ser remetidas ao Ministério Público Estadual,

as cópias dos autos do processo, contendo os trabalhos desta Comissão Processante, da Ata da
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Reunião de Votação deste Parecer Final e do referido Decreto Legislativo, sendo, este último,

caso da eventual CASSAÇÃO.

no

E 0 que se apresenta à Presidência e aos demais Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, Pii !, 1° de novembro de 2024.

Alex P.

Relator

Adilsom Castanho

Presidente

a

/

mei Abaracído ICO

eml
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De: Camila H. - SEC

Para: PRES - Presidência 

Data: 01/11/2024 às 15:41:34

 

Solicitação de convocação de sessão para julgamento 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Solicitacao_de_convocacao_de_sessao_para_julgamento.pdf
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SOLICITAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO PARA JULGAMENTO

Processo Administrativo CMP n® 210/2024

Assunto: DENÚNCIA 4/2024 apresentada pelo eleitor Donisete Natercio Feliciano contra

o vereador Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta
incompatível e improbidade administrativa (incisos I e UI do arU 7° do Decreto Lei n®

201/67) praticados pelo vereador no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário
Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia".

A Comissão Processante constituída pelo ato n° 26/2024 de 6/8/2024, tendo

encerrado os trabalhos protocolizou nesta Casa em 1711/2024 sob n° 677/2024 o

Relatório Final do processo em epígrafe, que deverá em tempo oportuno ser submetido

à apreciação do plenário. Portanto, com fundamento no inciso V do art. 5® do Decreto

Lei n° 201/67 solicitamos ao Exmo. Sr. Presidente desta Câmara de Vereadores, que

convoque uma sessão para julgamento da denúncia.

Sala das C Cem 1° de novembro de 2024.

Xdilst m Cí stanho

Presidlente da Comissão Processante

Ao Exmo. Sr.

Wandi Augusto Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP
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De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 15:49:54

 

Convocação para Sessão de Julgamento - Jeferson Donisete Cardoso - 1º-11-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Convocacao_para_Sessao_de_Julgamento_Jeferson_Donisete_Cardoso_1_11_2024.pdf
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col§yocAÇÃo PARÁ. §E§SÃO DE JULGAMEI{TO

Convocação para sessão de julgamento da denúncia n§ 4t2024' apresentada

pelo Sr. Dúisete Natercio Feliciano, PCIr suposta quebra de decoro

partamentar (incisos I e III do art.1" do DL 201167\ praticados pelo Ysreâd&r'

Sr. Jeferson Donisete Cardoso.

Wandi Augusto Rodrigues, Presidente rJa Cârrrara Municipal de Piedade, estado

de São pauío, ilo uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca, mediante

solicitação da Comissão Processante, e com fundamento no inciso V do arl 5o do

I)ecreto Lei n" 201167, os senhores vereadores para a sessão de julgamento da

denúncia n, 412A24 apresentada pelo eleitor Sr. Donisete Natercio Feliciano, por

suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatívei e improbidade

administràtiru (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei no 2ül/67) praticados pelo

vereador Jeferson Donisete Cardoso, no episódio relacionado a obra realizada

pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva proprietario da lanchonete
;.Espetinho do Oreia", que será real:u:ada em 5 de novembro de 2024 (terça-

feira), às th30min'

Ordem do dia.

1 - Denúncia n' 412Ü24 - Processo Administrativo CM n" 2lÜi2Ü24 -
Denunciante Sr. Donisete Natercio Feliciano - Ilenunciado Sr. Jeferson

Donisete Cardoso.

Câmara Municipal de Piedade, 1o de novembro de 2424.

Augusto
'Ll"u'-t-.--t

Rodrisues

/l-'íg
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